
AVISO DE LlclTAçAo

EP ly

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N 2 131/2013.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Aquisico de gêneros de alimentaçâo para composicão de cestas básicas.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as OYhOOmin do dia 25 de setembro de 2013, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessäo Póblica as 09h10min do mesmo dia, nas dependencias da sala de
reuniOes da Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato

Bragado - PR.
Edital: 0 edital estarà disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçäo na Prefeitura do
Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin

as lZhOOmin e das 13h3Omin as llhOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos dez dias do mês de setembro de 2013.
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Prefeito do unicipio

CPP Q341139193
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Processo Licitatório
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(12) Valores referencials de mercado
Conforme relatório anexo Processo Licitatorio

Foiha n° fl 1

Pato Bragado - PR

TERMO DE REFERENdA
PARA LICITACOES

Os campos marcados corn asterisco (*) säo de preenchirnento obrigatOrio para qualquer
espécie de cornpra.

Os campos so exemplificativos, podendo o solicitante, conforrne o objeto a ser cornprado ou
contratado, indicar, modificar ou elirninar alguns deles.

Cam pos (1 a 15):

*(1) Objeto
Aquisiço de Cesta Básica.

*(2) Motivacäo
A Secretaria Municipal de Assisténcia Social, vem através desta adquirir gêneros alirnentIcios
para Cesta Básica, para suprir as necessidades dos munIcipes de baixa renda cadastrados junto
a Secretaria da Assistência Social.

*(3) Especificaçöes técnicas.
Gêneros alimentIcios de boa qualidade conforme pedido anexo.

*(4) Prazo, local e condicôes de entrega ou execucâo
Entrega das Cesta Basica no CRAS, conforme as necessidades.
(05) Prazo e condicôes de garantia

*(5) Responsavel pelo recebimento, telefone e e-mail
Secretária de Assisténcia Social Ivanir Maehler ou Deisi Wagner Mengarda Local - CRAS,
Rua Guarapuava, 2934 -telefone -3282-1982 e-mail. acaosocial@patobragado.pr.gov.br

(7) Condicöes e prazos de pagamento
0 pagarnento será realizado mensalmente conforrne entrega das Cestas Basica.
(8) Obrigacôes da contratante

(9) Obrigacöes da contratada
Fornecer as Cestas Básica conforme a necessidade e os alirnentos corn ótima qualidade.

(10) Qualificacâo técnica
Alimentos de qualidade.

*(11) Critérlo de avaliacâo das propostas
Menor Preço por Lote



(13) Resultados esperados

(14) Sancöes
Ver Legislaçào pertinente.

(15) Condiçôes gerais

Alimentos de boa qualidade em perfeita condiçOes de consumo.

CPF 333.778,479-87
SecmtS MistipS de Ache Social

Processo Licitatorio

Foiha n°	 q
Path Bragado - PR



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

coTAçAo DE PREOS PARA CESTA BASICA/2013

ITEM QUANT MED	 DESCRIMINAçAO DOS	 V.UNIT	 V.TOTAL
ALIMENTOS

01 -190 -1-ITRO	 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL	 3,20	 608,00

02	 380	 LATAS	 OLEO DE SOJA - 900m1	 2,85	 1.083,00

03	 380	 KG	 FEIJAO PRETO-TIPO 1	 3,95	 1.501,00

04	 950	 KG	 ARROZ BRANCO - TWO 1	 2,04	 1.938,00

05	 950	 KG	 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL	 2,06	 1.957,00

06	 190	 KG	 FARINHA DE MILl-ID (FUBA)	 1,99	 378,10
MOIDA A PEDRA

07	 190	 KG	 SAL IODADO	 0,85	 161,50

08	 950	 KG	 AçUCAR CRISTAL	 1,50	 1.425,00

M09	 380	 PACOTES	 ACARRAO DE SEMOLA,PACOTE	 1,99	 756,20
DE 500 GRS

10	 190	 PACOTES BOLACHA (AGUA E SAL)-	 2,60	 494,00
______ 	 EMBALAGEM DE 400 GRS

11	 190	 PACOTES CAFÉ EM pO -EMBALAGEM DE	 5,99	 1.138,10
SOOGRS
TOTAL 	 11.439,90

CPF- 333.178.479-87
SEaEIS Mw*W S Ação SoS

Processo Licjtatórjo
FoRm
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

colAçAo DE PREOS PARA CESTA BASICA/2013

ITEM I QUANT MED	 DESCRIMINACAO DOS
ALIMENTOS

300	 LITRO	 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL

600	 LATAS	 OLEO DESOJA-900m1

600	 KG	 FEIJAO PRETO—TWO 1

1500	 KG	 ARROZBRANCO— TWO 1

1500	 KG	 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL

300	 KG	 FARINHA DE MILHO (FUBA)

MOIDAA PEDRA

300	 KG	 SAL IODADO

1500	 KG	 AçUCARCRI5TAL

IIIIIIII

V.UNIT I V.TOTAL

Nil	 0

0
600	 PACOTES MACARRAO DE SEMOLA,PACOTE

DESOOGRS	 5
10	 300	 PACOTES BOLACHA (AGUA E SAL)-:

EMBALAGEM DE 400 GRS
11	 300	 PACOTES CAFÉ EM P6 —EMBALAGEM DE

SOOGRS

Fiil

	 30 015.6

Processo Licitatório

Folhail°
Pato Bragado - PR



V 4
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

coTAçAo DE PREOS PARA CESTA BASICA/2013

ITEM QUAINT IVIED	 DESCRIMINAçAO DOS	 V.UNIT	 V.TOTAL
ALIMENTOS

01	 300	 LITRO	 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL

02	 600	 LATAS	 6LEODESOJA-900m1	 gc

03	 600	 KG	 FEIJAOPRETO- TWO 1 	 3g

04	 1500 • KG	 ARROZBRANCQ- TWO 1

05	 1500	 KG	 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL	 3090
06	 300	 KG	 FARINHA DE MILKO (FUBA)

MOIDAAPEDRA
07	 300	 KG	 SAL IODADO

08	 1500	 KG	 AçUCAR CRISTAL
___ _____________________ 450 zso-°
09	 600	 PACOTES MACARRAO DE SEMOLA,PACOTE

DE500GRS	 AMq j!cjq0,
10	 300	 PACOTES BOLACHA (AGuA E SAL)-

EMBALAGEM DE 400 GRS
11	 300	 PACOTES CAFÉ EM PO-EMBALAGEM DE

SOOGRS	 scy3

UO$
-

ove]

J1.00 / M

Processo Licitatorio
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Financas

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimb Senhor,

Em atençâo a solicitaçâo expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçOes decorrentes da Aquisiçâo de
gêneros Alimenticios para composição de Cestas Básicas, sendo que o pagamento será efetuado através
das seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

02.11— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

0824415002.051 - PROG. DE ATENDIMENTO A MUNIC. DE BAIXA RENDA

3.3.90.32.04-3538— Material para Distribuiço Gratuita, Programa Assistência Social - Fonte 505

Processo Licitatoric

FoIhan° 1') ?
Path Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Estado do Paraná	 Saldo da Dosposa	 04/09/2013	 Folha:

Prefeitura do Municiplo do Pato Bragado

Unidado Gestora: FUNDO MUNICIPAL 05 ASSISTENCIA SOCIAL

Costa .................=
Orgäo .................
Unidado Orçamontária.. =

Funcional .............
Projoto/Atividade .....=

Naturoza da Despesa =

Fonts do ReCursos .....=

3536	 Desdobramonto do Dospesa	 Dospesa Principal: 3537

02	 Poder Exocutivo

02.011	 Fundo Municipal da Assisténcia Social

062441500	 Assistência Social

2051000	 Programs do Atondimento a Municipes do Baixa Renda

3.3.90.32.04.00.00 MAT. p /DI5TRIB. GRATUITA EM PR0GR. DE ASSIST. Sod

505	 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

Saldos do 01/09/2013 ate 04/09/2013

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anolado no Periodo ......=

Pago no Periodo .........=
Ernpenhado are o Poriodo.

I,iquidado ate 0 Periodo. =

Pago ate a Periodo ......=

• Pager Procossado ......=

• Pagar nao Procossado.

Total a Pagar ...........

0,00

0,00

0,00

0,00

31.254,00

20.263, 01

20.263.01

0,00

10.990.99

10.990,99

Processo Licitatorio
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

FAfECER jugii. ICO MUNICIPAL

Processo LicitatOrio, Modalidade Pregao Presencial 11.0 131/2013

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de PregAo e de
Contrato Os quais tern por objeto a contratação • de ernpresa para
fornecimento de géneros alimentIcios pan cornposiçao de 175 (cento
e setenta e cinco) Cestas Básicas a serern entregues a pessoas carentes
devidarnente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçOes do objeto da presente licitação, descriçao dos produtos, vigéncia da
contratação e estirnativa de preços, bern corno a inforrnaçao referente a dotaçao
orçamentária para a contrataçâo ern tela.

Foram-nos encaminhado ainda rninuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JURi]MCO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de
2002, regularnentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serern
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
comprove rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 10 desetembro de 2013.

U ion	 rio/i
OAB/ R2 .724

Assessor JurIdico Municipal

Processo Licitatórjo

Foiha no____________________

Path Braydo-PP1
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 10 de setembro de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Assistência Social

Senhora Secretárja:

Em vista da solicitaçao desta Secretaria para aquisiçâo de Cestas Básicas, vimos comunicar que de
conformidade com as informaçoes do Departamento de Finanças e 0 Parecer da Assessoria Juridica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura
de processo licitatOrlo na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL,
de acordo com o disposto na legislaçao vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Prefeito

CPF 034113.979
Proteito Municipal

Processo Licitatorjo

Folhan° -iA
Pato Brapado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE uclTAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 131/2013

PREGOEIRO E EQUIPE DEAPOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos interessados,
que as 09hlOmin do dia 25/09/2013, nas dependencias da Sala de Reuniöes da Prefeitura, será realizada
a sessão Para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitacão
para o Pregäo, na forma Presencial n. 2 131/2013, do tipo menor preco GLOBAL nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário paro protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin, do dia 2510912013, junto ao setor de
protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sesso pelo Pregoeiro não mais serâo admitidos nov05 proponentes, nern tao
pouco ingresso de novas documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitacâo
1.1. Aquisiçào de gêneros de alirnentacão para composicão de 175 (cento e setenta e cinco) Cestas
Básicas, a serern entregues as pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de
Assistência Social, conforme descrito no Termo de Referência, deste editat e deverá ser ofertado em
conformidade corn as condiçôes nele mencionadas.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado bra dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no iniclo da sessâo;
Anexo II	 Modeto de Declarao de CUmprimento dos Requisitos de Habilitaç5o, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaracão de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.22;
Anew IV - Modelo de Declaracão de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Aliexo V - Declaraçâo de inexistência de impedimento legal para ticitar oU contratar corn a
Administraçâo, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçâo de que se enquadra como ME ou EPP (lei complernentar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modeto Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 	

Processo Licitat&1

Folhari°	 19.
3. DOS PARTICIPANTES	 PatoBropR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana'



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Poderâo participar désta licitaçâo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finatidade de atuacào sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condiçOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participacão direta ou indireta nesta licitaçâo de:
a) pessoa fisica;
b) empresa em regime de sub-contratacão, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regutaridade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissoluço, liquidacão;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
corn a Administraçâo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidonea para contratar com a Administraçäo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DASESSAO
4.1 A Sesso Püblica de abertura dos envelopes do Prego realizar-se-á no dia 25 de setembro de 2013,
As 09hlOmin, na Sala de Reuniöes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 NC havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessâo no primeiro dia 6til subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo locale horário originalmente fixados.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no prembulO deste edital, contendo as
Propostas de Precos e a Documentaçâo de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerandose como horário de entrega 0

constante do protocolo.
4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, näo será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
lou documentos, a nâo ser os que estão dentro dos envelopes ou em mos dos representantes
presentes, ate o momento de declarac5o de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçào, deverâo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento daproponentes ou de seusrepresentantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Precos, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentaço de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçâo da etapa de apresentacão de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaço da Documentacâo de Habilitaço da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaçâo do objeto da licitacão a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

At Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-052'
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragaclo - Paranávolha n°_________________

Pato Bragada - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

S. DO RECEBIMENTO DA DOCIJMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitacâo exigidos neste Edital deverflo ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicacôes:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAQ PERMANENTE DE LICITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 13112013
DATA DEABERTURA: ...............- HQRAR/Q: 09 hi OM/N
ENVELOPE N.201"PROPOSTAI'

PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIC!TAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENC/AL N.-° 13112013
DATA DEABERTURA: ..............- HQRAR/Q: 09h1OMIN
ENVELOPE Nfl 02- "D 0  U MEN TA A o"

6. DA FORMA DE APRESENrAcAo DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e devera:
6.1. Sâo requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reals de cada
produto que integra a cesta, bern comoo valor global de cada Item, valor unitário da Cesta Básica e
valor Global da proposta apresentada, (com no máximo duas casas decimals após a vIrgula), no qual já
devera estar incluido todo de entrega dos materials, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigacoes
trabaihistas e previdenciarias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sabre a
objeto desta Iicitaço;
b) conter as especificacoes do objeto de forma clara, descrevendo detaihadamente as caracterIsticas dos
materials ofertados, inclusive a marca;
c) ser impressa em lingua portuguesa, contendo 0 nümero e a modalidade da licitacao deste Edital,devendo p referencialrnente, conter razâo social, CNPJ, endereço, nürnero de telefone e nárnero de fax
da ernpresa licitante;
d) canter identificacao e assinatura do responsável; e
e) canter o prazo de validade da proposta,nao inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessâo de
recebimento e abertura dos envelopes;

f} Cotar preco para todos as itens relacionados no anexo I, sob penade desclassificaçao da Proposta.
g) Constar dados bancarios para deposito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo.
h) Citar a prazo de entrega, após recebida a solicitaçao.

6.2. No preço devet-âo estar incluidos, alem do lucro, todas as despesas e custos como seguro, tributos
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn 0 fornecimentodo objeto da presente licitacâo.

6.3. A apresentaco da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.3.1 Do prazo de pgamento e das demais condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.4 Serà devolvjda lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaracao de que cumpre Todos as Requisitos de Habilitaçao, nos 

ternj?sdeste Edital, conforme modelo Anexo deste edital. 	 cC'
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

7—DO PREO

7.1 0 preço deve incluir, alem do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de

qualquer natureza e demaisdespesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior ao consignado no item 7.3
deste Edital.

7.3 Somente serâo aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual ou
inferior a R$ 10.420,00 (dez mil quatrocentos e vinte reais)

8— DA PARTICIPAcAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferencia de contrataçâo Para as microempresas e empresas de pequeno Porte nas situaçOes em que
as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) super-iores a proposta mais bem classificada, apresentada por
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias óteis, cujo terrno inicial corresponderá ao momento em que for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administraçao
Püblica, para a regularizacao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissâo de eventuais certidoes negativas e positivas, corn efeito, de certidäo negativa;

b) A no-regularizacao da documentacao, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadencia do direito a contratacao, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administracao convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao.
8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-a da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessâo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes Para oferecer nova proposta presente a
sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogavel de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renOncia.

8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidâo Simplificada da Junta Comercial, Declaraçâo de
E nq uadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovaco da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacao das propostas cornerciais, na fasede
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatorio (em original
ou cOpia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE FORNECIMENTO

9.1. A entrega das cestas básicas será feita mensalmente,diretamente na Secretaria de Assistência
Social, de acordo com a necessidade da mesma, materializada através de solicitacao assiñada pelo
responsavel da Secretaria ou Departamento. Uma vez solicitada, as cestas devero ser èntregues em ate
02 (dois) dias, após a solicitaçao
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9.2 Os produtos a serem entregues deverâo atender as condiçoes minimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada.

9.3 0 Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.

10. DAS CONDIçOE5 DE PAGAMENTO E PREVISAO ORcAMENTARIA
10.1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitaçäo assinado pelo Secretário de Assistência Social.
10.2 A Nota Fiscal devera ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverà constar a discriminacao do produto, nümero da licitaçao, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, nao se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retencôes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverao ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serâo retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

10.7 Em caso de não cumprirnento pela Contratada de qualquer disposiçao contratual, os pagamentos
poderao ficar retidos ate posterior soluçâo.

10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitacao, serão utilizados recursos orcamentários
previstos na seguinte Dotacâo orcamentaria:
02.11— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824415002.051 - PROG. DE ATENDIMENTO A MUNIC. DE BAIXA RENDA
3.3.90.32.04-3538— Material para Distribuiçâo Gratuita, Programa Assistência Social.— Fonte 505

11- DA FORMA DE APRESENTAcAO DO ENVELOPE N. 9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEUCONTEL300

A Habilitação para esta Licitacäo se dará mediante o cumprirnento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilftaçao deverao ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabeliâo de notas e/ou servidor páblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticaçao pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessâo de abertura
deste Pregao.

11.2 Os documentos deverâo ser entregues, preferencialmente na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresenta-lo, ficando
dispensados da apresentacao dos docurnentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, nâo cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem ápresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçao JurIdica será demonstrada pela apresentaçao dos seguintes documentos:
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11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;

11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteraçâo, no caso de sociedade
empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açöes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidacie Fiscal será dernonstrada pela apresentaçâo dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

11.6.2 Provade Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), ernitida pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS;

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
ernitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçâo de Certidâo

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Divida Ativada Uniäo.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidäo quanto a Tributos
Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidao positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

11.7.1 Considera-se certidäo positiva corn efeitos de negativa a certidâo onde conste a existência
de débitos:

11.7.1.1 Nâo vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçao da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios docurnentos, serâo considerados válidos os documentos ernitidos no
periodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessad do Pregäo.

11.9 Para fins de cornprovacao da Qualificaçâo Economico-Fjnancejra deverao ser apresentados Osseguintes docurnentos:

11.09.lCertidâo negativa de faléncia ou concordata expedida pelo Cartorio Distribuidor da sede da

pessoa jurIdica, corn data nâo superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para recebimento
das propostas, se outro prazo nâo constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2012.

11.10 Outros documentos a-serem apresentados
11.10.11)eclaraç50 do cumprirnento do dispost p no inciso XXXIII, art. 72, da Constituiçâo Federal,

conforrne rnodelo anexo;

11.10.2 Declaraçâo de inexistência de irnpedimento legal para licitar ou contratar comj
Adrninistracao, conforrne rnodelo Anexo;
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11.10.3 Declaraçao de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12 - DOS REQLJERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçao de requerimento de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do Pregào e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáxirno de 02
(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçâo de cópias da legislaçao disciplinadora do
procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçäo
gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hoorninh as 12h0ominh e
das 13h3ominh as 17hOUrnjnh.

12.4 Os esciarecirnentos devero ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia Otil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntarnente corn
aqueles, as autos do procediniento.

12.5 As questôes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, sero divulgadas
para todos as que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificacao da ernpresa
consulente.

13- DA SOLICITAcAO DE PROVIDENCIAS E IMPUcNAcAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificacao(oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, 0

acolhirnento do pedido de providencias ou de irnpugnação exige, alérn da(s) alteracão(oes)
decorrente(s), designaçao de nova data para a realizaçâo do certarne e divulgaço da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverao estar
representadas par agentes credenciados, que se apresentarao ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conforrnidade corn o modelo constante no
Anexo deste Edital.

14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelopes e iuntarnente corn
cópia autenticada ott original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbalrnente
14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preços ofertados;
14.1.1.3	 desistir expressarnente da intençâo de interpor recurso administrativo ao final

da sessäo püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e motivadamente
sabre a intenção de faze-b;

14.1.1.4	 assij-iar a ata da sessäo;
14.1.1.5	 prestar todos os esclarecirnentos sobicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu socio, proprietario dirigente ou assemelhado, o
Credenciamento deverá ser feito mediante apresentacao do original ou de cópia
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autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro comercial,
devidamente registrado na Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrencia de tal investidura.

14.1.3 nos demajs casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sempre acompanhado
de original ou cOpia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, com poderes
especificos para representar o licitante em todas as etapas do Prego.

14.2 A näo apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificaçao ou inabilitaçâo da proponente, mas irnpedira que o representante se manifeste ou
responda ern nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentaçao de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentacao referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçâo em

desconforrnidade com as exigências, irnpossibilitara a participaçâo da proponente na fase de
apresentacao de lances verbais do Pregâo, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçao das propostas e apuraço do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessâo, importará a imediata exclusäo da
proponente por ele representado, salvo autorizacao expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaço das propostas e apuraçâo do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os docurnentos de credenciamento seräo retidos pelo Pregoeiro epela Equipe de Apoio ejuntados
ao processo administrativo

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento o Pregoeiro e a Equipe de Apolo receberao dos
agentes credenciados a declaracâo de que a proponente cumpre os requisitos de habilitaçao, que
deverá ser a presentada fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaraçao, ou a sua apresentacao em desconforrnidade com a
exigência deste Edital, desclassjfjca a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaracao rnencionada no subitem 15.1, proceder-se-a a
abertura dos Envelopes fl.2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitacao).
15.2.1 A ausência de identificacao na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16-1 . Vencida a etapa de credenciamento procedera o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, thantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentacao
de habilitaço.

16.1.1 Se, por equivoco, for aberto a envelope contendo os documentos de habilitacao, 
0

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre a lacre.
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16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando 0 disposto
neste Edital.

16.4 Seri desciassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
-

	

	 16.4.2 Oferecer vantagem näo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exciusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbolico, irrisório cu de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máxirno admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaço provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da

proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máxirno, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no mInirno, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitern anterior, poderão
os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificaço, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentaçäo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida, a Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspensao do Pregâo, inclusive para meihor avaliaço das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitacoes do mercado, ou pela repetiçao do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuIzos a Administraçao.

18- DA CLASSIFICAcA0 E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçao de lances verbais, a Pregoeiro procederá a nova

classificaçao das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de precos.

18.2 Para proceder a classificacao, a Pregoeiro considerara:

18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentaçâo de lances verbais;

18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nâo classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por nâo apresentar lances
verbajs.

18.3 Ordenadas as propostas, a Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da proponente

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.

18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparaçao do preço obtido corn Os preços atuais
praticados no mercado ou corn Os preços ofertados em licitacôesanterjores sendo que as
informaçoes ufilizadas na sua decisâo devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro podera, tarnbem, solicitar a dernonstraçao da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçoes sobre os custbs, inclusive corn
apresentaçao de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta. 	

Processo Licitatorio
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18.5 Em caso de näo apresentação ou de insuficiêncja das informaçoes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassjfjcar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFICAcAO DOS DOCUMENros DE HABILITAçA0, DEFINIcAO DO VENCEDOR E RECLJRSOS
19.1 Superada a etapa de classificaçao de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçao de
habilitaçao da mesma, procedendo a verificaçäo dos respectivos documentos.

19.2 E assegurad& a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórjos da proponente classificada em primeiro lugar, assirn corno de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaço da proponente:
19.3.1 A nâo apresentaçao da documentaco exigida para habilitaçao;
19.3.2 A apresentacao tie documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçao de documentos cornprobatorjos da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiçao dos documentos exigidos para habilitaçao par protocolos de requerirnento

de certidôes;

19.3.5 0 nâo cumprimento dos requisitos de habilitaçâo; e

19.3.6 A apresentacao de cOpias desacompanhadas de originais para autenticacao, quando nâo
autentjcadas por tabeliâo de notas, ou por servidor Püblico Municipal.

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderã também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 ApOs registrar o evento ern ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisao

ou, em caso de nâo acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçao do certame, para apresentacao das razöes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada 30 Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preârnbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As dernais proponentes serâo intimadas para apresentar contra-razoes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerao corn vista franqueada aos interessados no rnesmo local e
horário rnencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisoes, assim corno encarninha-los para a autoridade competente proceder 

30julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente ojulgamento do recurso;

19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidacao apenas dos atos insuscétiveis de
aproveftamento; e
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19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaço e a
homologaçao;

19.7 A falta de manifestacao imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadencia

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçäo a proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentaçao de habilitaçao da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalizaçao da contratação.

19.09 Em caso de nâo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitaçao das proponentes em um ónico momento ou, ainda, se os
trabalhos nâo puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que nào possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinara a suspensâo da sessäo, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessâo em outra data.

19.9.1 Iniciada a etapa de apresentacao de lances verbais, a suspensâo dos trabaihos somente
poderá ocorrer, em qualquer hipOtese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.

19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habiljtatorjos devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessäo.

20— DA HOMOLOGAcAO E ASSINATiJRA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessâo püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuara o julgamento e, após proferir a decisäo, procedera a
adjudicacao do objeto ao vencedor e a homologacao do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologara o resultado do Pregâo.

20.2 Homologada a licitacao pela autoridade competente, o adjudicatario será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçâo.

20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual
perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçâo por escrito da parte

interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em
decori-encia de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatario deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuracao, sempre acompanhado de original ou cOpia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatario, diretamente
vinculado a col-respondente natureza juridica, com poderes especIficos para assinar 

0Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, 0 adjudicatario deverá manter as mesmas condicoes
de habilitacao.
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20.5 A recusa injustifjcada do adjudicatárjo em assinar 0 Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistracâo, caracteriza o descumprirnento total
da obrigacao assum Ida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situacöes que, eventualmente, nâo forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos

preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as princIpios da Teoria Gera] dos
Contratos e as disposiçOes de dire ito privado, na forma do artigo 54, combinado com 

0 artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecucâo contratual por parte da
proponente vencedora, Ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Administraçao a convocar a
próxima propänente, na ordem de classificaçao, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nâo assinar o contrato ou ace itar

outro instrumento habit no prazo e.condicoes estabelecidos neste instrumento convocatórjo, bem
como, deixar de cumprir corn qualquer das disposicoes do item 20.4 retro, convocar as
proponentes remanescentes na ordem de classificacao, para faz6-lo em igual prazo e nas rnesmas
condiçOes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitaçao,
sem prejuIzo da cominacâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitaçao deverà ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAcAO CONTRATUAL

22.1 Seri permitida a alteracâo contratual para restabelecer a relacâo que as partes pactuaram entre as

encargos do fornecedor e a retribuicao da Administraçao POblica para a justa remuneracao do
fornecirnento, objetivando a manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou impeditivos da execucâo do
ajustado, ou ainda, em caso de força junhor, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando ilea
econômica extraordinaria e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabejecimento da relacao que as partes pactuararn

inicialmente devero ser demonstrados por meio do preenchimento de Planllha de
Decomposiçao de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditorio, está sujeita as seguintes
penalidades:

23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máxirno do objeto, a ser aplicada na
hipótese declaracao de inabilitaço.

23.1.2 Mubta diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sabre o valor total do Contrato,pelo
descumprirnento de obrigacoes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência; multa de 10 % (dez por cento) sobre a valor total do Contrato e suspensão
ternporárja do direito de licitar e contratar com o Municiplo de Pato Bragado e pessoas

juridicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pebo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecuço total ou parcial do objeto, sem prejuizo das dernais corninaçôes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administraço Püblica e pessoas junidicas pela

mesnia controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco)anos, enquanto
perdurarem as motivos determinantes da puniço ou ate que seja promovida a
reabilitacao perante a própnia autoridade que aplicou a penalidade, quando: 	 40
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	23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar a retardarnento da execucào do objeto do Pregâo;

	

23.1.4.3	 Nâo mantiver a proposta, injustificadarnente

	

23.1.4.4	 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatorio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçâo falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e
-	 23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida força junhor ou caso fortuito, devidamente justificado
e aceito pela Adrninistracao Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançôes previstas no subitern 23.1 serâo aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sançâo de impedimento de licitar e contratar corn .a Administracao POblica podera ser aplicada
ao fornecedorjuntarnente corn a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de rnulta devero ser recolhidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da

- data de sua notificaçao, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretarnente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REVOGAcAO E/O1J AN&JLAçAo DO PROCEDIMENTO

24.1 A autoridade cornpetente para determinar a contrataço podera revogar a Iicitacäo ern face de
razOes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulà-la por ilegalidade, de oficio ou
por provocacâo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado.

24.2 A anulaçâo do procedimento licitatorio induz a do Contrato.
24.2.1 As proponerites não terao direito a indenizaçâo em decorrencia da anulaçao do

procedimento IicitatOrio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprimento do Contrato.

24.3 A comunicacao da anulaçao ou da revogacao do procedjmento licitatorio, deverá ser feita
pessoajmente, ou por correspondencia corn aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvej o endereço da empresa, a comunicacao
serà feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçao, por duas vezes
consecutivas, considerandose revogado ou anulado o procedimento Iicitatorio a contar da
ültima publicaçao.

25- FORD

25.1 As questöes decorrentes da execucâo deste Pregão que no possam ser dirimidas

adrninistratjvarnente serào processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, adez dias do rnês de setembro de 2013.

Pre
% Riegiot'

a4f'uniclio cr- o34.113.979feito
Mur1C3P	 Processo Licitatoriopr*ito 

Foiha n°_________________

Path Sraaarin - PR
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TERMO DE REFERENdA - PREGAO PRESENCIAL N.2 131/2013

1. Objeto dci Ikitaçâo

1.10 objeto da presente licitaçäo é a aquisiçâo de Gêneros Alimenticios para composiço de 175 (cento
e setenta e cinco) Cestas Básicas, a serem entregues as pessoas carentes, devidamente cadastradas
junto a Secretarja de Assistência Social, e devera ser ofertado em conformidade corn as condiçöes nele
mencionadas.

1.2 A empresa vencedora devera entregar as cestas básicas, devidamente embaladas ern pacotes
adequados, contenclo os seguintes alimentos, cada uma:
Qtde Medida j	 PRODUTO

O il	 litros	 Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 It
02j Latas	 Oleo de soja —900 ml;
02j	 Kg	 lFeiiaopreto_.tipoi;
05 1 	 Kg	 lArroz branco —tipo 2;
05 1 	 Kg	 I Farinha de trigo especial;
91L Kg	 Farinha de milho (fuba) rnoida a pedra;
01	 Kg	 Sal
osJ	 Kg	 Acucar cristal;
02 Pacotes l Macarrao de sêrnola, pacote de SOOgrs;
01 Pacotes Bolacha (água e sal) — embalagern de 400 gramas;
01 Pacotes Café me p6 - ernbalagemdeSOOgr

ETOMAXIMO !OR CESTA BASICA: R$ 57,77 cinquenta e sete mile setenta e sete realsi

1.3 A entrega das cestas bàsicas será feita rnensalmente, diretamente na Secretaria de Assistência Social,
de acordo com a necessjdade da mesma, rnaterialjzada atravesde solicitacâo assinada pelo responsavel
da Secretaria ou De partamento. Urna vez solicitada, as cestas deveräo ser entregues ern ate 02 (dois)
dias, apOs a solicitaçâo.

1.4 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.

Proçesso LicitatOrio

Folhan°_95
Prjor&. PR
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

inscrita no CNPJ/MF sob n
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,____RG	
CPF/MF_________________

na	 _______________________ n
2 	Bairro

Cidade	 de 	 Estadb
- pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)

Senhor	 (s)
-	 CPF/MF 	 residente	 na____________ Bairro

Cidade de 	 Estado 	 , a quem confere(rn)
amplos poderes para junto ao Municipia de Pato Bragado, praticar Os atos necessários corn relaço a
licitaçao na modalidade de PREGAO PRE5ENCIAL sob n 2  usando dos recursos, interpô-Ios,
apresentar lances, negociar preços e dernais condiçOes,. confessar, transigir, desistir, firmar
cornpromissos ou acordos, receber e dar quitaçâo, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrem, corn
au sem reservas de iguals poder-es, dando tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta
Iicitacâo.

A empresa

A
Sr.

residente

Procurador(s)	 o

de ________ de 2013.

Nome completo e Assinatura do Re presentane Legal
RG/CPF
Funço

Processo Licitatorio

Folhan°_________________

Pato Bragada - PR
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ANEXO II

(Devera ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n.2 ....../2013.

MODELO DE DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABJLITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2

-
par intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) dodocumento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF it2 _________ DECLARA, sobpenas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os requisitos

de habilitaçao exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de _______ de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Processo Licitatorio

Foiha n°

PJu flitg	 - PR
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial fl. 9 ....../2013.

MODELO DE DECLARACA0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por interrnédio tie seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) dodocumento de identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/__, e do CPF n.9 _________, DECLARA, sob

penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer impedimento legal e que nâo fomos declarados inidôneos
para licitar ou cQntratar corn o Poder POblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de 	 tie 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcâo

Processo Licitatorjo

Foiha	 ___________________
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTIflJICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2, por intermédlo
de seu representante legal, 0 Sr.(a) 	 portador(a) do documento deidentidade RG n. 9 , emitido pela SSP/__J e do CPF n. 2 _________, DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §52, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situaçäo
regular perante o Ministérjo do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 79, da Constftuico Federal, ou seja, nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expressâo da verdade, firmamos o presenté.

_____ de _______ de 2013.

Nome completo e Assinatura do Répresentante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licitatório

Foiha n° 9 g-	
Pafo Rrnnndo. PR
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ANEXO V

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 9 ....../2013.

Declaraço de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administracao

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2______________. por interrnedio de seu

representante legal, o Sr.(a) portador() do docurnento de identidade RGfl. 2 
_______ ernitido pela SSP/____ e do CPF n.2 _________ DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo

existern irnpedimentos legais para licitar ou çontratar corn a Adrninistracao POblica, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressao da verdade, firmarnos o presente.

de _______ de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcâo

Processo LicitatOrio

Foiha n°________________________

-	 Pln flragoAn. PR
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAo DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2005)

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n. 9__________ corn endereço	 -	
. por intermedjo de seu répresentante legal, oSr.(a) 	

portador(a) do documento de identidade RG n. 2	, emitido pela
SSP/. e do OFn.9 _________ DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra corno

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos
termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

-de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Processo Licitatorio

fl	 -
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ANEXO VII

PROPOSTA DE PREc0S

(razâo social, endereço comp/eta, telefone, "fcc-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Comissao de Licitaço
Ref.: Pregâo Presencial n.2

Prezados Senhoj-es:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de gêneros Alimenticios para composicao de Cestas Básicas, tudo cOnforme descrito no
Objeto da Licitaçäo em epIgrafe.

CESTAS BASICAS PARA CARENTES

Item	 Qtde Medida	 DescriçOo dos Produtos, corn 	 V. Unitório j V. Global
desçricáo da marca

02

VALOR POR CESTA BASICA R$ ........X 175 = R$.....................
Valor Global da Proposta: R$ ................................................

0 prazo de validade da proposta de preços é de 	 (	 ) dias corridos.Prazo de entrega:

Declaramos que, em nossos preços, estho incluidos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto da Licitaçflo em epIgrafe, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçao, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre as produtos.

Na entrega do objeto da Licitaçao em pauta, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social,
observaremos rigorosamente as especificacoes das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a

qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entréga e
validade do mesmo.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

Processo Licitàtorio

Foiha n°______________________
rp I 	rasase I't<

Av. Willy Barth, 2885- Fonef Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

na for m a a baixo:
..........................................., nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e

Que entre si celebrarn o Municip lo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n g 95.719.472/000105 neste ato representado pelo Senhor
Prefejto, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e dornjcjljado na Avenida Continental n. 2 909,
MunicIpio de Pato Bragado -. PR, portadora da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6 /PR e do CPF n2
034.113.979-34 doravante denorninado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa .........pessoa
jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 ..................corn sede na ..............., rnunicipio de

Estado do .........neste ato representado pelo Senhor(a) ................(qualificar), doravante
denorninada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes
subsequentes, ajustarn a preserite Contrato de aquisiço de produtos, mediante as seguintes cláusulas e
condicOes:

Cláusula primeira - Do objeto

Aquisiçao de gêneros alimentIcios para composiçäo de 175 (cento e setenta e cinco) Cestas Básicas, a
serern entregues as pessoas carentes, devidarnente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social,
e deverá ser ofertado ern conforrnidade corn as condicoes nele rnencionadas.

A empresa vencedora deverá entregar as
adequados, contendo os seguintes alimentos,

Qtde Medjda
01	 litros Jçite Longa Vida Integral
UZI Latas	 Oleo de soja —900 ml:

cestas básicas, devidamente ernbaladas ern pacotes
cada urna:

PRODUTO
embalagern de 1 It

	

'b	 I CIJOU P' MU - LIO I;

9J	 kg	 Arroz bra nco - tipo 2;

	

Kg	 Farinha de trigo especial;

9J	 Kg	 Farinha de rnilho (fuba) rnoIda a
oij	 Kg	 Sal iodado;
05 	 Acücar cristal;
02j Pacotes Macarrâo de sêrnola, pacote de
pJ Pacotes Bolacha (água e sal) - ernbalagei
pJ Pacotes Café me p6 - ernbalagern de Soc

ra;

de 400

§ 1.: 
A entrega das cestas básicas será feita mensalmente, diretarnente na Secretaria dé Assistência

Social, de acordo corn a necessidade da rnesrna, rnaterialjzada através de solicitacâo assinada pelo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95 719472/0001 0
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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responsâvel da Secretaria ou Departamento. Uma vez solicitada, as cestas devero ser entregues em ate
02 (dois) dias, após a solicitaço.
§ 2. 9 Os produtos ofertados deverâo ser de primeira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitaçâo— Pregão Presencial n 2 131/2013, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto
com ele nâo conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condicôes de pagamento, de reajustamento e atualizaçao financeira
0 Valor unitário da Cesta básica e de R$ ......................0 valor global a ser praticado neste Contrato será
ate R$ .........0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs a efetiva entrega do objeto
solicitado. 0 pagamento deverá ser solicitado pela empresa vencedora do certame, mediante

apresentacao da Nota Fiscal de cobrança, acompanhada do Termo de Recebimento da obra.
§ 1.2 

A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

§ 2. 2 Na Nota Fiscal devera constar a discriminacao dos itens, nümero da licitaçao, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 9

 A Nota Fiscal/Fatura devera ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn 
0 nürnero

do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ,.mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 4.2 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentacao de:

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Em p resa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;

§ 5.2 0 pagamento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora

informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da rnesma.
§ 6. 9

. Em caso de nâo curnprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, os
pagamentos poderäo ficar retidos ate posterior solucao.

Cláusula quarta - Da vigéncia do contrato edo crédito orcamentarjo
A vigência deste contrato será de 12 (doze) rneses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As

despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correräo por conta de recursos financeiros
disponiveis na(s) seguinte(s) Dotacâo(oes) Orcamentária(s):
02.11— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824415002.051 - PROG. DE ATENDIMENTO A MUNIC. DE BAIXA RENDA
3.3.90.32.04-3538— Material para Oistribuiçao Gratuita, Programa Assistência Social - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes;

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicôes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma  no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancoes Administrativas para o Caso de lnadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açâo civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05t 	 Llcitatório
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná FoIhan°_____________
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0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntarnente corn o curnprirnento das
obrigacoes contratuals, par dia consecutivo de atraso ern relação a data prevista para a execuçào dos
serviços, lirnitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do

Contrato, o Contratante podera, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando par ago,
ornissäo ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacoes contratuais; d)
suspensâo do direito de participar em licitacOesjunto 5 contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisao:
o 

presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos da CONTRA TANTE, em coso de rescisäoadministrativa prevista no artigo 77, do Lei 8. 666193.

Cláusula Oitava - Legislacão Aplicável
o 

presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado.

Cláusula Norm - Transmjssao de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correjo eletronico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos ornissos seräo resolvidos S luz da Lei 8.666/93 e suas alteracoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o tow da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questoes oriundas
do presente Contrato.

E par estarern justas e contratadas, as partes assinarn 0 presente instrumento contratual, par Si e seus
sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testernunhas
abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., ern 	 de 2013.

CONTRATANTE

-	 CONTRATADA

Processo Licitatorio

Foiha n°
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do
seguinte Proceoso licitatOrio:

Modalidade:

N.2

Objeto:
	

row

Data de Abertura:. C9S 105\ 13
Hora: Cr. to

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razão Social:

Endereço:

Cidade:

CNPJn2: 'gss3s
Telefone:	 4'
Pessoa para

Email:

s.
flu
-S

Pato Bragado - PR, em

LcI,sfnatura do requerente

028 ,9s 09- (;0
CPF/RG

Processo Licitatório

Foiha n°

Pato Bragado - PR



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LperrAçAo

A empresa abaixo identiticada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licatório:

Modalidade:

N •

Objeto:

Data de

9.10 .rn'ay

Identiflcaçao da empresa Requerente

Razao Social: Ct>

Endereço:

Cidade:

CNPJ n°:

Telefone: (4
Pessoa para cantata:

Email:	 f'Uh&qi.,

Pato Bragado - PR, em ........

Assinatura do requerente

ento Obñgatôo)

CPF/RG

Processo Licitatório

Folhan°

Pato Bragado - PR
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N •

Obi

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatório:

Data de Abertura:.	 fl Q	 3
Hora:

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

II H ® 
Paw.g"Sa'"	 P I	 f

•fl[i(*(.

Cidade:

CNPJ nC

Telefone:
	

rA

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em 410!L0

Assinatura do requerente
	

CPF/RG

Processo Licitatorio

Foiha n°

Pato Bragado - PR

E



ANEXO I

5oc

Anha
ESSER E CIA LTDA
Rua Guaratuba, 803
Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 131/2013

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.2
04.760.853/0001-82, corn sede a Rua Guaratuba, 803 neste ato represent do pelo sócio o Sr. Edimar
Antonio Esser, portador do docurnento de identidade RG n. 2 1.788.853-d1'&rnitido pela SSP/PR, e do CPF
n. 9 706.115.999-53V 'sidente na Rua Florianópolis n 9 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, a quern confere amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos
necessários corn reIaco a Iicitaço na rnodalidade de PREGAO PRESENCIAL sob n 2 131/2013, usando dos
recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e demais condiçOes, confessar, transigir,
desistir, firmar cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçâo, obtendo ainda, substabelecer esta
em outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firrne e valioso, e ern especial,
para esta Iicitaço.

Por ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

ra4 760 853i000i	 Pato Bragado, 25 de Setembro de 2013.

ESSER& CIA U1M-EPP

Proprietário

Processo Licitatório

Foiha	 Q
Pato Bragado - PR



ANEXO II

5Rinha
ESSER E CIA LTDA
Rua Guarotubo, 803
Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregäo Presencial fl.2 131/2013.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ fl.2
04.760.853/0001-82, por intermedlo de seu represe,qtante legal, 0 Sr. Edimar Antonio Esser, portador
do documento de identidade RG fl.2 1.788.853-&4mitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 706.115.999-53k-
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente Os requisitos de habilitacao exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por.ser expressão da verdade, firmamos o presente.

all
ESSER& CM iTEM. EPP-n	 Pato Bragado, 25 de Setembro de 2013.

RuaU
VL' /

RG 1.788.	 .999-53
Proprietário

Processo LicitaV-

Foiha n°

Pato Bragado - PR
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WiL
-PRIMtRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE; ..:.ii';:•:.•..

ESSER& CIA.. LTDA.
CNPJ/MF N..° 04J60S5310001-82	 ...;2

N1RE41204695787
1 Iha 1

EDIMAWXNTONJO ESSER, brasile pro, natural de Palohna-PR, casado sob a reg*ma de
cornunhao partial de bans, Empresano pnscnto no CPF/MF sob n9 706.115.999'06 115 999-53, puJ4ior.> /
da carteira de identidade RG n° 1.788.853-8 SSP/PR, residente e dorniciliado na
Castelo, 601, Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA LUIZA SCHNEIDER
ESSER, brasileira, natural de Marethal Cândido Rondon-PR, casada sob a regime de
comunhão partial de bans, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n 2 886.302.899-87, portadora
da carteira de identidade RG no 5.472.371-7/ SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Monte
Castlo, 601, Centro , Mercedes-PR , CEP 85998-000, Onicos sOcios componentes da
sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob o norne de ESER & CIA. LTDA.,
corn sede na Rua Guaratuba, 803, Centro, Palo Bragado-PR, CEP 85948-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Parana sob o NIRE 41204895787 em 13/11/2001 e insaita no
CNPJIMF sob rf 04.760.85310001-82, nsolvern alterar o contrato social mediante as condiçöes
estabelecidas nas cfáusulas seguintes

CLAUSIJIA PRIMEIR.A - RESPONSABIUDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
sOcio é restrita ao valor de was quotas, mas todos respondem solidariarnente pela integraçao
do capitatsociaj conforne dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

SEGUNDA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
sfr nâo podecâo sec cedidas ou transfendas a terceiros sern o consentimento dos

oufros sóoo a quern fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, 0 direito de
preferênciaflara a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a aIteraç4btbntratuaI perhnente.
Para9,atc'unico: 0 socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas

iEiiofifiçar por escñto aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a
0 preço, forma e prazo de pagamento, pam qua estes exerçam ot renunciem ao direito.

— 'ie preferéncia, o qua deverâo fazer dentro de 30 (trinta) dies, contados do recebimento da
notificação ou em.pcazo major a critério do soda alienante. Se todos Os sOcios manifestarem
seu direito de preferencia, a cessão das quotas se fará na propocçao des quotas que entâo
possuirern. DSCOrrIdO esse prazo sam qua seja exercido o ciireito de preferenda, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A admiriistraçao da sodedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, corn Os poderes a atribuiçöes de gerirern e
administrarem os negOcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialrnerite, perante orgaos pUblicos, instituiçâes financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bern corno praticar todos os demais abs necessários a consecução dos objetivos ou
a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autonzado o usa do nome empresarial em
Conjunto.
§ 1.°- Faculta-se aos administradores, nos lirnites de seas poderes, constituir mandatErios da
sociedade, especificados no insirumento Os atos e operaçöes qua poderão praticar.
§ 2.0 - E vedado o usa do nome empresanal em atividades em ativ'dades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
barn como onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sam autoiizaçâo do outro sOcio.

CLAIJSULA QUARTA - RETIRADA PF!O-LARORE: Os socios paderâo, de comum acordo,
fixer uma retirada mensal, a titulo de "pró-Iabore", observadas as disposiçöes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA QUINTA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRAc45E5 FINANCEIRAS E
PARTICIPAcA? DOS	 cada exercicio social, em

Processo Licitatorio

Foiha fl0 
,q t\
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r; rd PIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

JO')	 CNPJ/MFN° 0418085310001-82	 1,QLt'	 NIRE 41204695787	 1/
(

t' 'procedêndo a elaboração do inventano, do batança patrimonial e do balanço d.tdaLy
econôrnico•, cabendo aos socios, na proporçâo de suas quotas, as lucros ou perdas

CLAUSULA SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao térmir
do exerciclo social, as sOcios deliberarao sabre as contas e designarao administradores
quando for a caso.
Paragrafo Onico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada pam a reunião, a balanço
patrimonial e a de resultado econOmico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposição dos sodas que nâo exerçarn a adniinistraçao.

CLAUSULA SETIMA - FALECIMENTO Oil INTERDIcAC) DE SOCIO: Fatecendo
interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atividades corn as herdeiros,
sucessores e a incapaz. Nào sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sodas
remanescentes, a valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçâo
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço espedalmente levantado.
Paràgrafo Unico -0 mesmo procedimento sera adotado em outms casos em que a socledade
se resolva em relação a seu soda.

CLAUSULA OITAVA - EXCLUSAO DE sOcio POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto
no art. 1.030 da Lei n.° 10.406/2002, quando a malaria dos sOdas, representative de mais da
metade do capital social, entender que urn ou mais sOcios estão panda em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, podera exciul-los da sodedade, par
justa causa, mediante alteraçao do contrato social.
§ 1.0 - A exdusao somente podera ser determinada em reuniâo especiatmente convocada
pam esse fim, dente o acusado em tempo hébil para permitir seu comparedrnento e 0
exerciclo do direito de defesa.
§ 2.0 - Efetuado a registro da alteraçâo contratuat, o valor dos haveres do sOcio exduido será
apurado e hquidado na forrna prevista na dausula 7•* deste contrato.

CLAUSULA NONA - DECLARA4;A0 DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declararn,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, par
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarefti sob as efeitos deta,
a pena qua vede, ainda que ternporariamente, a acesso a cargos pUblicos; ou par crime
falimentar, de prevaricaçao, peita ou subomo, concussâo, peculato, ou contra a econornia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesada concorrência, contra
as retaçOes de consurno, fe pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA - DA CONS0LIDAçA0 DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada e em consonância corn o que determine o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, as SOdaS
RESOLVEM, por este ir*strumento, atualizar e consotidar o contrato social, tomando assim
sem efeito, a padir desta data, as dáusulas e condiçOes contidas no contrato primitivo qué,
adequado as disposiçOes da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicaveis a este tipo societârio,
passe a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO
ESSER & CIA. LTDA.

CLAUSULA PRIMEIRA f$OME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICIUO: A sociedade gira sob
o name empresarial de *SER & CIA. LTDA. e tem sede e domicilic na Rue Guaratuba, 803,
Esq.C/av.Wi}ty Barth,	 , CEP 85948-000 em Pator gado-PR.

Processo Licitatorio

Foiha fl0 
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Pato Bragado- PR



0.

VAMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:ESSER & CIA. LTDA.
CNPJ!MF N.° 04.760.85310001-82

1	 NIRE 41204695787
iothà3

1IA gEGUNDA - FILLAIS E OUTRAS DEPENOENCIAS: A socieàade .pod4rä a
qualquer tempo, abhr ou fethar filial ou outra dependencia, no pals ou no exteriot,:?rbediaAte
alteraçao contratuaj assinada por todos os sódos. 	 .

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATMDADES E PRAZO DE DURAcA0 DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 1211112001 em seu prazo deduração é
por indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo
do: Comorcio varejista de mercado,jas em geral, corn predomin&ncia de produtos
alimenticios, corn area de venda erdie 300 e 5000 metros quadrados - supermercados,
ComIrcio varejista do moveis, Comercio varejista de máquinas e aparethos S uso
domestico e pessoal, a Comércio vare$ta de artigos planimais a insurnos agricolas,.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social è de R$ 230.000,00 (duzentos e
trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e thnta mil) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1.00 (urn real) cada uma, subsaita e ja intearafizadas em moeda mn-nnts tin Paic

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABIIJDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integracão do
capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderâo ser cedidas c'u transferidas a terceiros sem a consentimento dos
outros sôcios, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçöes e preço, o direito de
preIerència pam a sua aqulslçào se postas a venda, formalizando, so reafrzada a cessão delas,
a alteração contratuat pertinente.
Parâgrafo Unico: 0 socio qua pretenda ceder ou transfeflr todas ou parte de sues quotas
devera notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a
venda, o preço, forma a prazo de pagamento, pan qua estes exerçam ou renunciem ao direito
de prefetéricia, o que deverao fazer dentro de 30 (thnta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em piazo maior a critérlo do socio alienante. Se todos OS socios manifestarem
seu direito de preferOncia, a cessão das quotas se fará na proporçâo das quotas qua entAo
possuirem. Decorrido esse pram sern qua seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderao ser li'vremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, corn os poderes e atribuiçães de gerirem e
adruinistrarem as negocios da sociedade, representa-la aliva e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante ôrgãos pUblicos, instituiçães flnanceiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bern como praticar todos Os denials atos necessários a consecução dos objetivos ou
A defesa dos interesses q\direitos da sociedade, autorizado o uso do nome ernpresarial em
conjunto.	 Il
§ 1.0 - Faculta-se aos ad$istmdores, nos limites de seys-poderes, constituir mandatários da
sociedade, espedflcador$ instrumento os atos e oper$Oès que poderao praticar.
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lutlid q
1'E vedado a uso do nome ernpresanal em atividades em atividades$ranhas ao
interesse social ou assumir obrigaçOes soja em favor do qualquer dos quotistas ou dèSejrus,.
bem corno onerar ou aUenar bens imoveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sOcio. .

CLAUSULA NONA - RERRADA PR&ABORE: Os sodas poderão, de comurn acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pco-labore", observadas as disposiç3es regulamentares
pertinentes.

CLAIJSIJLA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS sôcios NOS RESLILTADOS: Ac, t&mino da cada exerciclo social, em
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua adrninistraçao,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômjco, cabendo aos sOcios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
C1	 seguintes 30 término do exerciclo social, Os socios deliberarao sobre as contas e designarâo

administradores quando for o caso.
Parágrafo ünico - Ate 30 (tsinta) dias antes da data marcada para a reuniâo, 0 balanço
patrimonial e o de resuttado econOmico devem ser postos, por escilto, e corn a prova do
respectivo recebimento, it disposiçao dos socios que não exerçam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sOda, a sociedade continuaré suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse. destes ou dos sOcios
remanescentes, 0 valor do seus haveres sera apurado e hquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo ünico -0 rnesmo procedirnento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - EXCLUSAO DE sOcio POR JUSTA CAUSA: Ressalvàdo
o disposto no art. 1.030 da Lei n.° 10.406/2002, quando a maioria dos sOcios, representativa de
mais da metade do capital social, entender que urn ou mais socios estao pondo em iisca a
continuidade da empresa, ern virtude de atos de inegével gmvidade,'podera exciul-los da
sociedade, porjusta cause, medianteafteraçao do contrato social.
§ 1.0 - A exctusao somente poderâ ser determinada em reunião espedalmente convocada
pam esse tim, ciente 0 acusado em tempo habit pam permitir sau comparecirnento e 0
exercicio do direito de defesa.
§ 2.0 - Efetuado 0 registso da alteraçao contratual, o valor dos haveres do sOcio exciuldo será
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 12. 8 deste contrato.

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que nao estão impedidos de exercerem a
administraçao da sociedade, pot lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou per so
encontrarem sob os efeitos dela, a pent que vede, ainda qua temporariarnente, 0 acesso a
cargos páblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
pecutato, ou contra a economia popular, contra o sistema flnanceiro nacional, contra normas de
defesa da concorréncia, contra as relaçOes de consumo, íé pUblica ou a propriedade.

CLAUSLJLA DECIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Palo Bragado-PR
pam a exercicio e o $4imprimento dos direitos a obiigacOes resultantes deste contrato, corn
expressa renUncia a	 Iquer outro, per mais especial o ' legiado que seja ou venha ser.

Processo Licitatorio

Folhan°
Pato Bragado - PR



CS

PRIMEfRA ALTERAçAo CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJIMF N.0 04.760.85310001-82
MPF 412046957517....-	 -

folba
E por estarem assim, justos si contratados, Iavram, datam e assinam, juntamente

corn 2 (duas) testemunhas, a presente alteraçao, em 3 (trés) vias de igual teor e fotha' ..A..
devidamente rubrtcadas pelos sOcios em todas as suas foihas, obrigando-se fielmente.prsi,--':
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em

Testernunhas:

Assinaftira:	 Asnatum:
JOSEADALtO BA	 -	 LIDIA ANGELA IVILLALBA 6E-  LIMA
RG n°. t708.208-9-SSPJPR	 RG n°. 1.943.625-SSPIPR

El

Fone/f2X
AL

 (45) 254-1179

Rua tanta Catathia, 970 3° PisO Sala 002

t1a,chaICafldid0 Rondon - Paranâ 	
.	 WRJgJ

Contadof CRC-
g_14040110-0 - CPE 703.629,399-14 q/C' (7 0 i- t	

:

PC
P-øfl" 

iPJJ4
U

C.,.

M. 
ESCRTORIO DE MARECHAL CANDIDO 

RONOONU	 CER11FI000REGISTROEM, 2 4/03/2004SOBNIJMERO.23040205
Protocol0: 04/028594-441	 0459j;a	

1/ESSER CiA I.TDA	

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
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CONTRATO SOCIAL

ESSER & CIA. LTDA;

rjuurA'ttaMcQI

n:,̂^Vj

EDIMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado, comerciante, residente e doiltitiliado
em Mercedes - PR, a Av. Joao XXIII, 550, Ap. 02, Centro, CEP 85998-000, portador da
Carteira de Identidade Civil RG.: 1.788.853-6-PR e CPF/MF fl. 0 706.115.999-53 e

R,FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSE brasileira, casada, comerciante, residente e
domiciliado em Mercedes - Pr, a Av. Joäo XXIII, 550, Ap. 02, Centro, CEP 85998-000,
portador da Cédula de Identidade Civil KG. n.°5.472.371-7-PR e CPF/MF n.° 886.302.699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida
pelas ciãusulas seguintes:

CLAIISULA PRIMIEIRA.: A sociedade terá a razão social de ESSER & CIA. LTDA.
corn sede em Paw Bragado, PR, a Rua Guaratuba , no 803 - Esq. C/ Av. Willy Barth;-
Centro, CEP 85948-000 e terá seu pra.zo de duraçAo por tempo indeterminado, iniciado
suas atividades a partir de 12.11.2001 , tendo corno objetivo social o ramo de: Comércio
varejista de mercadorias em geral, corn predominância de produtos alirnenticios,
(Supermercado), móveis, eletrodomésticos, e insumos agricolas.

CLAUSULA SEGUNDA.: A sociedade terá urn capital social subscrito de R$ 230.000,00
(Duzentos e Trinta Mil Reais), dividido em 230,000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de R$
1,00 (fiurn Real) cada, distribuidas e integralizadas entre os sOcios da seguinte forma:
A) EDIMAiflTOiO ESSE flTUOVCiiI5QUiff2TMiqil&ã ñöaW dè
R$=115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reals), sendo R$=65.000,00 (Sessenta e Cinco Mu
Reals) integralizados neste ato, em moeda corrente do pals, e R$50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais) a ser integralizados , num prazo mãximo de 365 (Trezentos e Sessenta Dias).
B) FERNANIDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, 115.000 ( Ceilto e Quinze Mil) quotas,
no valor de R$=115.000,00 (qento e Quinze Mil Reals), sendo r$65.000,00 (Sessenta e
Cinco Mil Reais) integralizadis neste ato, em moeda corrente do pals, e R$50.000,00
(Cinquenta Mil Reals), a ser integralizados em num prazo rnáximo de 365 (Trezentos e
Sessenta e Cinco Dias).

EDIMAR
SCHNEIDER ESSER

[AS . CAPITAL -

	

F15.0001	 115.00

	

115.0001	 115.0€

TOTAL

RESP0NSABILIDADE.: Dos socios é limitada a importância total do capital, conforme

artigo 2° do Decreto 3.708/1919.

CLAUSULA TERCEIRA.: Ficarn investidos na fiinção de GERENTE os sOcios,
EDJMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais
competem o uso do nome comercial IND WIDUALMIENTE OU EM CONJUNTO, bern
corno ficarn dispensados de prestacäo de caução; PROIBICOES, aval, endossos, Ji ança e

caução de favor; PRO-LABORE, aos sócios que prestarem serviços a sociedade terAo

Processo Licätatório
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CONTRATO SOCIAL
direito a uma retiraa mensal fixada em comurn acordo.

CLAUSULA QtJARTA.: Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano corn
resultados atribuldos proporcionalmente ao sócios corn quotas integralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade,

CLAUSULA QUINTA.: Os sécios declararn que näo estAo incursos em nenhurn dos
crimes previstos em Lei que os impeçarn de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA SEXTA.: Deliberaçao social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a
de transformacao de tipo juridico, cabendo urn voto a cada quota de capital.

CLAUSULA SETIMA.: Cessao de quotas, por consentimento dos dernais sócios e decurso
de pra.zo do direito de preferéncia de sessenta dias, mediante notificaçao prévia e alteraçAo
de contrato.

- .	 CLAUSULA OITAVA.: Elegern as partes em comprn acordo, o Foro da Cornarca de
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirirnir quaisquer questOes oriundas do presente
instrumento.
Lavrado em 3 (trés) vias de igual teor e forma. 	 - -.

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001

FE/9 94SESSERINANDA L IZA

L:EDIA A4PDEL=
JIG.: 1.93.625/SS
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO BE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
As'. Continental, 721, Centro, lone 3282-1219

Pato Bragado - ParanA.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado-PR

Pregao Presencial n° 131/2013

TERMO BE CREDENCL4MENTO

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°85.513.521/000I-
03, corn sede a Av.Continental n°721, nesta ato representada pelo(a) sócios, Sr. (a), JACIR PEDRO GASPERINT
portador do documento de identidade RU: n° 4.064.453-9 e do CPF n b735 .219 .49915, residente na Av.Brasil
n°2230,Centro, na Cidade de SANTA HELENA-PR, pelo presente instrumento de mandate, norneia e constitui,

seu(a) procurador(a) o Senhor(a) AMELIA WOJTZUK portador (a) do documento de identidade RU:

n°6600664è110 CPF nO023 . 185 . 6199/tesidente na Cidade de PAlO BRAGADO-PR, a quern confere(rn)
amplos poderes para junto ao Municipio de Palo Bragado, praticar as atos necessários corn re1aço a licitação na
modalidade de pregâo presencial sob no 131/2013 , usando dos recursos, interpO-los, apresentar lances, negociar
precos e demais condicOes, confessar, transgredir, desistir, firmar comprornissos ou acordos, receber e dar
quitacAo, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo pot
born, firme e valioso, e em especial, para esta licitacâo.

Pato Bragado, 17 de Setembro de 2013.

Processo Licitatorio
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Municfpio de Pato Bragado-PR.

Pregäo Presencial no 131/2013

DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO

Prezados Senhores:

Palo presente instrumento, a empresa Pato Bragado Comerelo de Alimentos Ltda, inserita no CNPJ/MF no
85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jacir Pedro Gasperini, portador(a) do
documento de identidade RG no 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n o 735.219.499-15, DECLARA, sob
as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei it0 10.520/2002, que cumpre plenarnente os requisitos
de habilitaçao para o Pregão acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de Setembro de 2013.

Processo LicitatôriO
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PRO cuRAçA0

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa

jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, corn sede na

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini,

brasileiro, solteiro, major, comerciante portador do RG n° 4.064.453-9 SSP/PR e

CPF n° 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena,

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amelia Wojtzuk, brasileira, casada,

auxiliar administrativa, inscrita no CPF n° 023.185.619-9dpbssuidora da cédula de

identidade civil RG n° 66006646\P/PR, para o fim especial de representar a

empresa em licitaçôes pOblicas; carta convite e pregão presencial em todas as

etapas da licitacão, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

licitatório, inclusive recursos junto a cornissäo permanente de licitaçOes da

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Paraná, participar de homologaçôes

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria POblica, Sindicato de

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de veriuicacão de pendências junto a

Receita Federal.

Pato Bragado-Pr, 01 de plärço de

Pato Bragado Comerimentos Ltda

Jacir PSasoer)ui
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3TGASPERINI & CIA LTDk
CNPJ 85.513.521/0001-03
A ALTERAQAO CONTRATUAL,

NIRE 41 20279173,8

JACIR PEDRO GASPERINI brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e
domiciliado na ciclade de Santa Helena, Estado do Paraná,à avenida Brasil n o 2230,
centre CEP 85892-000, titular da cédula do Identidade PG n o 4.064.453-9 SSP-PR e do
CPF ° 735.219.499 . 15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do
Paraná; GILMAR LIJIZ GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separação total
dos bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do lguaçu,
Estado do Parana, a Rua Castro Alves, n o 255, centro, CEP 85877-000, titular da
cédula de Identidade FIG no 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF no 615.745.039-87,
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens,
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná,
CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 Apto 102, portadora da
cédula de Identidade Civil PG n o 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF no 861.243.749-00,
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, ünicos sócios
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G.
GASPERINI & CIA LTDA ", corn sede e foro nesta cidade, municIpio e comarca de
Pato Bragado, Estado do Parana, a Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000
corn seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do
Parana (JUCEPAR) sob NIRE n o 4120279173,8, por despacho em sessão do
02/09/1992, e ultima alteraçâo contratual, sob o no 09/849583-6 em 23/12/2009,
inscrjta no CNPJ 85.513.521/0001-03 resolvem por este instrumento particular do
Alteraçao Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condiçOes:

Primejra : O sócio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteiramente integralizado na
sociedade 93.000 ( noventa e trés mil ) quotas, neste ato vende e transfere 52.700
cincoenta e duas mil e setecentas) quotas pelo valor P5 52.700,00 (cincoenta e dois
mil e setecentos reais ) para o sOcio Jack Pedro Gasperini, já qualificado no
preârnbulo, e o restante de 40.300 (quarenta mil e trezentas) quotas vende e transfere
pelo valor de R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais), para a sOcia leda Maria
Gasperini Flores, ja qualificada no preâmbulo.

Segunda: 0 sácio retirante Gilmar Luiz Gasperini cia aos sócios Jacir Pedro Gasperini
e leda Maria Gasperini Flores, plena geral e irrevogável quitação dos valores recebidos
das quotas, declarando haver recebido destes, bern como da sociedade, para não mais
reclamar em tempo algum. Os sOcios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini
Flores declararn não estarem incursos em nenhurn dos crimes previstos em Lei que Os
impeçarn de exercer atividade mercantil, e de administrar a sociedade em virtude da
condenaçao criminal.

Terceira: Em decorrência das alteraçOes havidas na cláusula anterior, o capital social
inteiramente integralizado no valor de P5 310.000,00 ( trezentos e dez mil rexis ),
dividido em 310.000 (trezentas e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)ada 	 /uma, fica assim distribuldo entre os sócios: 	 P	 Licitpió.

(J/1	 an0sih -

Patdqado PR
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T-AALTERAcAO CONTRATUAL
NIREJAI 20279173,8
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Quarta: Por decisão unânime dos sócios, o norne empresarial G.GASPERINI & CIA
LTDA, fica alterado para Path Bragado Comercio de Alimentos Ltda, assumindo a
responsabilidade do ativo e passivo da sucedida.

Quinta: A Administraçâo da sociedade seré exercida exciusivamente pelos SOC!OS

Jacir Pedro Gasperini e ISa Maria Gasperini Flores, aos quais competem, 0 USO

individual da firma e a representaçâo ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da
sociedade, sendo-Ihes entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto Ou

modalidade, em operaçOes ou negôcios estranhos ao objetivo social, especialmente a
prestaçäo de avais, endossos, fianças e cauçOes de favor.

Sexta: Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que
nao estão impedidos de exercer a administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçäo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda qua temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçoes de consumo, fé pOblica, ou propriedade (art 1.011 § 1 0 , CC/2002).

Sétima: A vista das modificaçOes ora ajustadas, e em consonáncia corn 0 que
determina o artigo n° 2.031 cia Lei 10.406/2002, os sócios, resolvern atualizar e
consolidar o Contrato Social, tornando sem efeito a partir desta data, as cláusulas a
condiçoes contidas no contrato primitivo e alteraçOes posterior que, adequado as
disposiçOes da referida Lei, aplicáveis a este tipo de sociedade, passa a vigorar corn a
seguinte redaçâo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
SEXTA ALTERAQAO CONTRATLJAL

NIRE 41 20279173,8	 Processo Licit.	 j
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JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, resident,: e
domiciliado na cidade cia Santa Helena, Estado do Parana', a avenida Brasil n° 2230, / ")
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centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade AG n° 4.064.453-9 SS Ft
CPF ° 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do
Parana' e IEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de
separaçäo total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa
Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 210
Apto 102, portadora da cédula de Identidade Civil AG n° 4.364.551-0 SSP-PR e do
CPF n° 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do
Paraná, ünicos sodas componentes da sociedade limitada, que gira sob a nome
empresarial de" PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA", com sede e
foro nesta cidade, municIpio e comarca de Pato Bragado, Estado do Parana', a
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, com seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Parana' (JUCEPAR) sob
NIRE n° 4120279173,8, por despacho em sessáo de 02/09/1992, e ultima alteraçäo
contratual, sob o no 09/849583-6 em 23/12/2009, inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem por este instrumento particular consolidar a contrato social com a seguinte
redaçáo:

Clausula primeira — Nome Empresarial e Natureza JurIdica

o name empresarial e PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, e
reger-se-á por este contrato social, pelos artigos aplicáveis as sociedades limitada,
contidos na Lei no 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, bern como, de forma supletiva e
no que for aplicável, pela Lei no 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e demais
dispositivos legais pertinentes a matéria.

Parágrafo Unico — A sociedade pode se transformar para outro tipo societário, P01

deliberaçao dos sócios quotistas representando 3/4 (Três quartos) do capital social.

Cláusula Segunda - Sede Social

A Sociedade tem sua sede social nesta cidade, municIpio e comarca de Pato Bragado,
Estado do Paraná, na Avenida Continental, n° 721, Centro, CEP 85948-000, podendo
abrir e encerrar filiais; agendas e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou
no exterior; por deliberação dos sócios por deliberação dos sócios quotistas
representando 3/4 (trés quartos) do capital social, desde que oyadasJgcOer
legais vigentes	 r'	 AI.&LNH( /I\J

(orIficn uJ	
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foi uYuudo 0L1!thnu foni.,dc
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Clausula Terceira — Objeto Sopial

A sociedade teni como objeto social o comercio varejista
supermercado -(CNAE 47.11-3/02): revenda de gas liquefeito

	 em botijOes;
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padaria e confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários, faturas
energia elOtrica, água e telefonia.

Cláusula Quarta - Duração

o prazo de duraçâo da sociedade ó par tempo indeterminado, tendo coma início 0 dia
01 de Outubra de 1992.

Cláusula Quinta - Capital Social

o capital social inteiramente integralizado na importância de R$ 310.000.00 (trezentos
e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e dez mil) quotas, de R$ 1.00 (um
real) cada uma, fica assim distribuIdo entre as sOdas:

§ 1 0 - 0 capital social encontra-se inteiramente integralizado em moeda corrente do
pals;

§ 21 - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigaçOes sociais, respondendo todas as
quotas, no entanto, pela integralização do capital social, porventura nâo efetivado.

§ 30 - As quotas representativas do capital social são indivisIveis em relaçáo a
sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberaçOes sodas.

Cláusula Sexta - Aumento do Capital Social

Após sua integralização, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em
moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a concordância dos
sOcios quotistas que representem 3/4 (Três quartos) do capital social.

Parágrafo ünico - Nos aumentos de capital social, por subscrib4olunVtW6ãdâ0
quotista tera preferéncia para subscrevê-los, na proporçâo do
no capital social preexistente..

Ut unu ug'-
Clausula Setima Cessao das quotas do capita . social e/ou diye ptqsa€e ast,
inerentes a terceiros - Direito de Preferencia
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Os sOcios quotistas terâo direito de preferéncia na aquisição de quotas elou dos
direitos a elas inerentes.

§ 1° - 0 socio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes,
deverá notificar por escrito a sociedade e a outro sócio quotista, discriminando-Ihe o
preço, forma e prazo de pagamento e o name do terceiro interessado, para que este,
exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, a que deverá fazer dentra de quinze
dias, contados do recebimento da notificação, ou em prazo major, a critério do sócio
alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderäo ser livremente transferidas.

§ 21 - No caso de todos Os sócios quotistas exercerem a seu direito de preferência, a
cessao das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na
proporçäo da respectiva participaçäo de cada sócio no capital social preexistente.

§ 3° - Náo sendo exercido o direito de preferéncia pelos quotistas, a sociedade, no que
se refere a cessäo das quotas do capital social, poderá exercer o direito de preferência
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questâo, para cancelamento au
para permanência em tesouraria, desde que ate a valor de saldo de lucros ou reservas,
exceto a legal, e sem diminuiçao do capital social.

§ 4° - Náo sendo exercido o direito de preferência pelos sOcios quotistas ou pela
sociedade, e desde que respeitado o quorum minima de que trata a cláusula oitava, 0
cedente poderá efetivar a sessäo das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas
inerentes ao terceiro interessado, estrartho ao quadro social •e devidamente
mencionado na notificaçao e nos termos e condiçOes especificadas na mesma. A
referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do
vencimento do prazo definido no § 1 0, sob pena de ser consideracta ineficaz a
notificaçao emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender ceder
suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo op3rocedir..cfl9.
definido neste instrumento.	 .

(ortifico o1w n 	u*; ;&U I LtIKDAD"	 jJCetacooiie a

lul otixado no	 foltir do	
"	 Corn C ;oI

Clàusula Oitava - Transferencia de QuSi* 1t0 ciegw 0 :Uri*

A cessao ou transferencia de quotas, ou direitos inerentes a stas, paa teciiosQue
não participarem do capital social da sociedade antes da refertdac'a6çU
transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas qUi
representem 3/4 (Três quartos) do capital social da sociedade, a quat poderá ser dado
no prôprio instrumento de alteraçao contratual, observadas as condiçães prévias
estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência.

Parágrafo Unico - Em caso de náo aprovação da cessáo ou transferéncia de quotas
pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condiçOes do caput desta
cláusula, será impedida a realizaçao do negócio, que, se realizado em desacordo corn
o disposto nesta cláusula, náo produzirá quaisquer efeitos perante a,ociedade. 	 Ucitat&'.ot,esSO
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Cláusula Nona - Administraçao da Sociedade

A sociedade e administrada por urna ou mais pessoas designadas no respectivo
contrato social. Os administradores da sociedade serâo denominados individualmente
Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da sociedade designar mais de urn
Diretor, urn deles será denominado Diretor Presidente. A designaçao de
administradores nâo sócios dependera da aprovaçao da unanimidade dos sócios,
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mInirno, 3/4 (Trés quartos) do
capital social após a sua integralizaçao.

§ 1 0 - Os administradores nao sodas são dispensados de cauçäo e poderao ser
destituidos a qualquer tempo de suas funçOes, por deliberaçao dos sOcios quotistas
titulares de quotas correspondentes a 3/4 (Trés quartos) do capital social, sern direito a
qualquer indenizaçao. 0(s) Diretor(es) será(âo) considerado(s) empossado(s) e
investido(s) em sua(s) funçâo(Oes) na data de assinatura deste contrato social, ou na
data da assinatura da alteraçao do contrato social que o(s) tiver designado.

§ 21 - 0 rnandato do(s) Diretor(es) socio quotista e por prazo indeterminado, estando
sujeito(s) a destituiçao de acordo corn o parégrafo anterior.

§ 3° - 0(S) Diretor(es) perceberá(ao) urn pro-Iabore mensal, fixado na reuniäo de
quotistas por deliberaçao dos sOcios titulares de quotas correspondentes a 3/4 (Trés
quartos) do capital social.

§ 4 - Em caso de vaga ou irnpedimento definitivo verificado ern qualquer do(s) cargo(s)
da Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, adrninistrará(ao) a sociedade
na forma prevista neste instrurnento, ate a designaçao e posse do substituto que serà
realizada por deliberaçao dos sócios quotistas. Caso nao exista Diretor(es)
remanescente(s) a administraçao da sociedade, cabera ao(s) pcpo() cfUotit()q 9

representantes da maioria do capital social, ate a nomeação e
i;ik,	 U flild' CflhI:!i Doir FC,.

Clãusula Décima - Representaçao
Certifko ji ,	 g'IIFN	 013
&à Sóciedadeim
docuinj eI!rq 

F	 uacs YAqcst1'

Compete ao(s) Diretor(es) a representaçao da sociedade, pocjenqo, :pflctantn:1
praticar, individualmente, todos Os atos necessários ou convënienterpara''erericiar,
dirigir e orientar os negócios da sociedade e Os assuntos relacionados a mesma,
podendo abrir, encerrar e rnovirnentar contas bancárias, assumir obrigaçOes, assinar
e celebrar contratos, assumir comprornissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior,
repartiçoes püblicas Federais, Estaduais, e Municipais, autarquias, sociedade de
economia mista, estabelecimentos bancários, instituiçOes financeiras, Caixas
Econômicas, e respectivas agência, filiais, sucursais ou correspondentes,
para representar a sociedade ativa e passivarnente, em juIzo e fora dole, podendo
ainda constituir rnandatários e outorgar procuraçOes corn poderes esPecig0 Licitat'
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a)

b)
C)

d)

e)

f)

g)

h)

I)

1)

k)
I)

§ 1° - 0(s) Diretor(es) da socieciade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sócios
quotistas representantes da maioria do capital social, podera(ao) nornear procuradores
para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá Os
poderes que Ihe seräo atribuldos, observadas as limitaçoes contidas neste instrumento.
0 prazo de vigéncia do referido instrumerito de mandato poderá ser prazo
indeterminado.

§ 20 - Para execuçâo de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade
devera(ao), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorizaçao por escrito dos
sOcios quotistas representando a rnaioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser
outorgada inclusive via telefax:

I assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigaçôes corn clientes e fornecedores, que
se relacionem corn objetivos da Sociedade, cuja vigéncia exceda 1 2(doze) meses
e/ou cuja quantia envolvida exceda R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor
equivalente ern moeda corrente nacional;
assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamento;
comprar, dar corno garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de
qualquer participaçao detida pela Sociedade em outras Sociedades;
comprar, vender, entregar ou onerar Os ativos rnóveis (rnaquinários e
equipamentos) cia Sociedade envolvendo rnais de R$. 200.000,00 (duzentos mu
reals), ou que, conjunto ou no perIodo de 1 (um) exercfcio social, exceda a R$.
500.000,00 (Quinhentos mil reais) ou no valor equivalente ern moeda corrente
nacional;
contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualquer instrumento de
crédito, incluindo cheques, cuja quantia exceda a R$. 100.000,00 (Cern rnul reais),
ou no valor equivalente ern moeda corrente nacional, exceto para o endosso de
receitas ou depósitos nas contas correntes da Sociedade;
assinar contratos de cârnbio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezentos
mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou que, no conjunto
ou no periodo de 1 (urn) exercIcio social, exceda a R$. 1.000.000,00 (urn milhâo de
reais), ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para 0 contratos
de câmbio em que a Sociedade seja a pafle beneficiada;
assinar quaisquer contratos e contrair obrigaçOes por e entre a Sociedade e
quaisquer de seus quotistas, Diretores, empregados ou procuradores, exceto para
os fins do disposto na letra "J" abaixo e ate o lirnite nela previsto;
renunciar a direitos ou créditos da Sociedade, assirn corno de liberar terceiros de
seus onus e/ou obrigaçaes para corn a sociedade;
comprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis da Sociedade,
independenternente das quantias envolvidas;
contratar ou despedir ernpregados corn atribuiçôes gerenciais ou cuja remuneraçäo
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reais) ou no valor equivalente em
moeda corrente
fazer acordos corn credbre% para,efa'hA?encja da Sociedade,
distribuir lucros da	 rci'oono.ac61j	 .r;,nc:	
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m) construir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiarias;votar em assembleias

de outras sociedades, nas quais a sociedade tertha participaçäo, quer sejam
subsidiarias ou não da sociedade;

n) assinar, corno representante da Sociedade, acordos do acionistas ou de sOcios
quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha participaçâo, quer sejam
subsidiarias ou nao da sociedade;

o) assinar qualquer contrato de transferéncia ou recebimento do tecnologia, ou
qualquer contrato de licença do direitos do propriedade intelectual, cuja vigência
excoda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.00000 (duzentos mil
reals) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e

p) fazor doaçoes ou contribuiçoes para partidos politicos e organizaçoes, sempre que
estes forem autorizados per lei;

§ 30 E vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ole(s) constituido(s)
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer abs de
favor, estranhos ao interesse Social, bem como do agir(ern) por modo de
representaçao diversa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem flubs
e de nenhum efeito as atos assim praticados, salvo so tiverem sido previarnente
aprovadas por deliberaçao dos sOcios quotistas.

Clãusula décima Primeira — Reuniao da Diretoria

Nos casos da Diretoria ser composta por mais do 1 (urn) membro, observar-se-6o as
disposiçoes dosta cláusula no tocante a Reuniáo da Diretbria.

§ 1° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada par qualquer do(s) Diretor(es), e
suas resoluçoes constaräo do Atas das ReuniOes da Dirotoria, a serem lavradas em
livro práprio, podendo a reurilao ser realizada na sede da Sociedade ou em qualquer
outro local indicado na convocaçao.

§ 20 - 0 quorum rninimo para a instalaçáo do reuniOes da Diretoria é do 2 (dois)
Diretores, desde quo prosento a Diretor Prosidento. As deliberaçoes da Diretoria seräo
tomadas por maloria de votos:

§ 30 - Considerar-se-a regularmente convocada a Diretoria, por qualquer um dos
Diretores, por qualquer meio quo perrnita a cornprovaçao do rocobirnonto da
convocaçao por parte dos Dirotores, tais como carta registrada, e-mail, ou qualquor
outro meio semelhante, desde quo corn confirmaçáo do rocebimento. A convocaçäo de
quo trata osto parágrafo poderá ser dispensada pelos membros da piretoria da
Sociedade.	 tertihco ouer milu Je A u tid th_
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Clausula Decima Segunda- Dos Deveres e da Respons	 de do(s) Diretor(es)
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a) obter vantagem para si ou para terceiros, em detrimento dos interesses da
Sociedade;

b) usar as oportuniciades comerciais de que tinha(rn) conhecirnento em razão do
exercIcio de seu cargo, corn ou sem prejuizo para a sociedade;

c) omitir-se no exercIcio ou proteçáo de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar
oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m),
razoavelmerite ter conhecimento e tratar-se de interesse da Sociedade;

d) adquirir bern ou direito de que tinha(rn) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente
ter conhecimento e considerar-se necessário a Sociedade, ou que esta tencionasse
adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais as normas contábeis
vigentes ou nos princIpios e práticas contábeis geralmente aceita, que possarn de
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Sociedade.

§ 10 - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou
de particular de negOcios concorrentes ou conflitantes corn a Sociedade, salvo se
esta, desde que consignado em Reuniao de Quotistas, näo se interessar pelo
desenvolvimento do negócio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em)
em qualquer operaçáo societária em que tiver(em) interesse conflitante corn o da
Sociedade, cumprindo-Ihe(s) cientificar os Sócios quotistas do seu impedimento e
fazer consignar ern documento escrito, a natureza e extensao desse impedimento.

§ 2° - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor somente pode
contratar corn a Sociedade em condiçOes razoáveis ou eqUitativas, idênticas as que
prevalecem no mercado, ou seja, nas rnesmas condiçoes ern que a Sociedade
contrataria com terceiros.

Clàusula Décima Terceira - Exercicio Social

o exercIcio social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando Os sOcios
quotistas deterrninarao o levantarnento do balanço patrimonial de acordo com as
normas contábeis vigentes e de acordo com princIpios e praticas contébeis geralmente
aceitas, bern como o encerrarnento da conta de resultados para o perlodo entáo findo,
e a elaboraçao das demonstraçOes financeiras. Após realizadas as deduçOes legais e
estatutárias e amortizaçOes do resultado, o saldo sera' distribuldo entre Os sócios
quotistas, na forma do que for deliberado em Reuniao de Quotistas, ou creditado na
conta de lucros retidos, ao talante apenas dos sócios quotistas representando a maioria
absoluta do capital da Sociedade. Igualmente, os socios quotistas representando a
maioria absoluta do capital da sociedade podem decidir pagar juros sobre p próprio
capital, nos termos do que prevé a legislaçao em vigor.

docurnento cr%iuv-ç.r,dn§ 1 0 - For deliberaçaod6éksocIosjquOtifa)
r epresintando a rnaioria do capital da

Sociedade, poderá ser ItVOhtq,o ,q-. Pa^lan ,go ,ibspecial6e^encerrada a conta de resultado
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§ 21 - Os sócias quotistas serâo obrigados a reposiçäa dos lucros e das quaritias
retiradas, a qualquer tItulo, quando mencionados lucros ou quantias forem distribuIdos
corn prejuIzo do capital (a incapacidade da Sociedade em cumprir cam suas
obrigacOes).

Cláusula Décima Quarta - Reuniao de Quotistas

Os sácios quotistas poderâo se reunir em qualquer outro momenta, sempre que
necessário.

§ 1° - A convocaçao para a reuniäa dos quatistas poderá ser realizada par qualquer
sOcio quotista 0/au Diretor(es), corn 30 (trinta) dias do antecedéncia, especificanda a
dia, a hora e local, bem coma a ordem do dia, não havenda qualquer restri çäo quanta
ao local pam a realizaçao da reuniäo. As canvacaçoes poderao ser enviadas aos
sOcios quotistas par carta, telefax, cabo Cu e-mail, desde que corn confirmaçao de
recebirnento por escrita dos mesrnos. Das reuniöes far-se-a ata, na qual constará
todas deliberaçoes dos sOdas quotistas. As atas de reuniäo dos sócios quotistas seráo
lavradas em livro prOprio de reuniOes e deverao ser firrnadas par todos Os sodas
quotistas presentes as mencionadas reuniOes 0/au par seu(s) representante(s)
legal(is).

9 21 - Para que as reuniOes passam se instalar, é necessária a presença de sodas
quotistas representado, no minima, a maiaria absaluta do capital social da Saciedade.

§ 30 - 

As reuniöes serãa presididas pela sOcio quatista, ou seu representante legal, que
for escolhida pela malaria dos sôcio presentes, que serâ denominada "Presidente".
Cabera aa Presidente da reuniâo a escolha do Secretario.

§ 40 - 

As canvocaçaes para as reunióes de sOdas poderáo ser disperisadas, so
estiverem presentes as sOcios quatistas representando a tatalidade do capital social.

§ 50 - 

A reuniaa do Quotistas torna-se dispensável quanda as sócios deliberarern par
escrita sobre a matéria quo seria seu abjeto.

§ 60 - As deliberacoes dos sOcias quatistas seräa tomadas par vota au par escrita, do
acordo cam a Parégrafo anterior, que determina;

a) no minimo 3/4 (trés quartos) do capital social para madificaçao do cantrata social,
incarparacao, fusaa, cisâo, dissaluçaa, transformaçao do tipa societária da
Sociedacle, au a cessaçao de estada de liquidaçaa; e

b) a malaria absoluta do capital social, nos demais casos previstas em lei au no
presente contrata, salvo se a presente näo exigir maiaria elevädá' c	 do AUTENTI(IDA)E

tol ohxodo no oltirno foIF,o do
G. NI tV^PJMNFNj,' porteCláusula Décima Quinta et1quideo1èDiop uçao Total da Sociedad

Process Licitat6

Folha

,c, no	 pro:ecjt6	 é côp&	
.

-	
I• r c j);jj	 (i'; c'	 ;cflico, [Jun r-0.

I	 Lr±E:flf



JUNTACOMERCI

0, coplq,
	 G. GASPERIN{ & CIA LTDA

U001 0 %1,141 0

CNPJ 85.513.521/0001-03

) 
i!irNi Fit f'

At

A Sociedade poderá ser dissblvi
(erh I !I ou L o.Le.

da•t . -- àImeh-tè'-ór deliberaçao dos sócios quotistas
representando-a totalidadd1dB 169064 socia[da 8'66jedade. A Sociedade será dissolvida
de pleno direito pela declaraçao de falOncia, pela falta de pluralidade de sOcios näo
reconstituIda no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinçâo, na forma da lei, do
autorizaçáo para funcionar e nos demais casos previstos na Iegislaçao aplicável.

§ 1 1 - A sociedade nao entrará em dissoluçäo total e consequente liquidaçáo, em
virtude da retirada, exctusäo, morte, declaraçao do auséncia Cu do incapacidade,
faléncia, incorporaçäo ou extinçáo do quaisquer dos sócios quotistas, continuando a
operar corn o(s) quotista(s) rernanescente(s).

§ 20 - Em caso de dissolução total e-cor)seqüente iiquidaçao da Sociedade, o tiquidante
sera eleito pelos sOcios quotiStas represehtàntes F no mInimo, do 3/4 do capital social, em
reuniäo de quotistas. Nessa hipOtese,-:os hàveres da Sociedade seräo empregados na
tiquidaçao das obrigaçOes e 0 remanescente, se houver, será rateado entre Os sOcios
quotistas, na proporçao do nümero de quotas que cada qual possuir.

§ 30 Durante, a fase de Iiquidaçao, a - Sociedade denominar-se-á " Pato Bragado
Comercjo de Alimentos Ltda— Em Liquidaçao".	 -

Cláusula Décima Sexta - Dissoluçao Parcial cia Sociedade

- Em caso de falecimento, declaraçao de auséncia e/ou incapacidade, extinçáo, Cu

faléncia do sócio quotista, a Sociedade poderá - (a) considerar Os herdeiros, )egatários,
curadores ou sindico do sôcio em questão corno o novo sócio quotista ou (b) pagar Os

respectivos haveres aos herdeiros, legatários, curadores Cu sindico do sócio em
questâo. No caso de retirada, mesmo por dissidência ou exclusâo de sOcio quotista, a
sociedade pagará Os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. a Sociedade
pagará Os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipáteses,
C pagarnento será feito de acordo corn as disposiçOes estabelecidas neste contrato
social.	 -
§ t o -. 0 pagamento dos haveres sera' realizado corn base na situaçao patrimonial da
sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecimento, declaraçâo de
auséncia e/ou- de incapacidade, - extinção, falência, retirada ou exclusão do sócio
quotista (data do evento), ou dentro de-qualquer perIodo convencionado de comum
acordo corn a Sociedade. Os haveres corresponderäo a urna soma igual a participaçao
do sócio no patrimOnio liquido da Sociedade, ede sua parte nos tucros lIquidos näo
distribuldos ate a data do evento, apurada em balanco especialmente levantado corn
este propOsito, acrescida dos juros ate o dia do -pagamento, a razão do que convenha
Os sócios e a Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. Qualquer
importância devida-por distribuiçao dos lucros, sera calculada ate a data do evento, na
proporçáo dos lucros apurados no balanço especial tevantado na data do evento, se
essa data náo coincidir corn a do encerramento do exercIcio social, 	 -

§ 20 - Os sócios quotistas tem o direito -do se retirarem da -Sociedade, rnediante ,
cornunicaçâo préviaao outro.sócio, feita corn 60 (sessenta}ias do a p&ecedenc ia . Os

n.	
fr,II	 I )i\-i .esso Licitator

-	 $IhanoeJC"	 N
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haveres do sócio qua se retirar seräo pagos corn base no disposto no parágrafo
anterior.

§ 31 - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando 3/4 (três
quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderao, por justa causa, deliberar a
exclusáo de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteraçâo do contrato social, onde
conste que a exclusao se deu por justa causa. 0 pagamento dos haveres do sócio
excluIdo será feito de acordo corn o Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusáo de
sócio titular da rnaioria das quotas sociais, 5e operará necessariarnente por vias
judiciais, nos termos as lei.

§ 41 - Na hipátese da exclusao acima referida, o sócio a ser excluIdo será dada ciência
da justa causa que se Ihe imputa, corn antecedéncia minima de 8 (oito) dias, sendo
convocado para reuniâo de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusao, na
qual Ihe sera' dado o direito de usar da palavra para o exercIcio de seu direito de
defesa, mas não Ihe será dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão.

§ 50 - A alteraçao do Contrato Social relativa a exclusâo de sócio de que trata 0

Farágrato Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida independentemente
da assinatura do sócio excluIdo, salvo na exclusao do sócio quotista representando a
maioria absoluta do capital social.

Clâusula décima Sétima - Soluçäo de Controvérsias - Arbitragem

Quaisquer düvidas, controvérsias ou pendéncias que porventura surgirern entre Os

sócios ou entre os sócios e a Sociedade, que possam comprometer o born e regular
curnprirnento dos termos destes instrumento, bern como das atividades sociais
desenvolvidas pela Sociedade, caso nao sejarn resolvidas arnigavelrnente pelas partes
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, serão dirimidas pelo procedirnento de Arbitragern de
acordo corn o regularnento da Cárnara de Arbitragern. Caso haja necessidade de
tomada de alguma medida cautelar, as partes poderáo protocolar o pedido
judicialrnente, nao obstante do artigo 22 da Lei 9.307/96. Somente para a concessão
de rnedidas cautelares, e para o estabelecimento compulsório do Tribunal Arbitral, na
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307/96, as partes elegem o Foro da Cornarca de
Pato Bragado, do Estado do Paraná, excluindo qualquer outro.

DlsposIçOEs GERMS

Cláusula Décima Oitava - Este instrumento poderé ser alterado no todo ou ern parte,
ern conformidade com as disposiçöes do Parágrafo Sexto da Cláusula 14a do presente.

/ Pato Bratado-PR
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Cláusula Décima Nona - A administraçao da Sociedade será exercida exciusivamente
pelos sOcios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo qualificado

para o exercIcio do cargo de Diretor da Sociedade, o qua[ é empossado neste ato em
seu respectivo cargo.

Cláusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas
da lei, de que não estao impedidos de exercer a administraçäo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou por
crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrêncja, contra as relaçOes de consumo, fé pOblica, ou propriedade (art 1.011 §
1 0, CC/2002).

Cláusula Vigésima Primeira: 0 casos omissos seräo tratados pelo que regula a
Capitulo I, subtitulo II do Iivro II, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil.

E, por assjm terem justo e contratados, lavram, datam e assinam 0 presente
instrumento, em três vias de igual tear e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos Os seus termos.
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PROPOSTA DE PREOS

5 ainha
ESSER E CIA LTDA
Rim Gimratubo, 803
Fone/Fcix (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Pato Bragado, 25 de Setembro de 2013.

A Comissäo de Licitação
Ref.: Pregâo Presencial n. 2 131/2013

Prezados Senhores:

Apresentarnos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preps relativa ao
fornecimento de gêneros Alimenticios para composição de Cestas Básicas, tudo conforme descrito no
Objeto da Licitaçâo em epigrafe.

CESTAS BASICAS PARA CARENTES

VALOR POR CESTA BASICII R$ 57,75 X 175 = R$ 10.106,25
Valor Global do Proposta: R$ 10.106,25 ( Dez mil cento e seis reais vinte cinco centavos)
0 prazo de validade do proposta de preços: é de 60 ( sessenta ) dias corridos.
Prazo de entrego: A entrega será feita mensalmente, diretamente na Secretaria de Assistência Social, de
acordo corn a necessidade da mesma, através de solicitaçâo assinada pelo responsàvel da Secretaria ou
Departamento. Uma vez solicitada, as cestas serâo entregues em ate 02 (dois) dias, após a solicitação.
Conta boncária: Esser e Cia Ltda. Agência: 15 Conta: 06097-6

Processo Licitatorio

Foiha n°__________________

Pato Bragado. PR



Declaramos que, em nossos preços, estâo incluldos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto da Licitaçâo em epIgrafe, tais como materiais, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mo de obra, encargos sociais, administraçäo, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega do objeto da LTicitaçâo em pauta, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social,
observaremos rigorosamente as especificaçaes das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e
validade do mesmo.

ES5ER & CIA

EdimarAiWô,fó 4fe
RG 1.788.85
Pro prietá rio

Th

49

Processo Licitatorio

Foiha n°

Pato Bragado - PR
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Licitatorio
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/000103
Av. Continental, 721, Centro, tone 3282-1219

Pato Bragado - ParanA.

Palo Bragado, 17 de Setembro de 2013.

A Comissao de Licitaçao
Ref: Pregao Presencial no 131/2013

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecirnento
de géneros Alimenticios para composlçâo de Cestas Básicas, tudo conforme descrito no Objeto da Licitaço em
epigrafe.

CESTAS BASICAS PARA CARENTES

VALOR POR CESTA BASICA R$ 57,50 X 175 = R$ 10.062,50
Valor Global da Proposta: R$ 10.062,50
0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: Conforme constante do Edital
Dados Bancãrjos:
BANCO DO BRASIL
CONTA: 29700-3
AG: 859-1

Declaramos que, em nossos preços, estâo inciuidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do
objeto da Licitaçâo em epigrafe, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecinientos pertinentes,
mao de obra, ericargos socials, administracao, lucro e quaiquer outra despesa Incidente sobre Os produtos.

Na entrega do objeto da Licitaçao em pauta, Junto a Secretaria Municipal de Assisténcia Social
rigorosamente as especificaçöes das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a 	 e igual ou superior,
assumindo, desdejá, a integral responsabilidade pela perfefta entrega e validade 	 esmo.

Atenciosamente,

PATO BRAGADO COMERCI0 DE
CNPJ: 85.513.5Its

'i.S13.521/000147	 99l

Pato BragadA Con4ç0f0
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL No 002/2013

REN0vAçA0 DO CERTIFICADO CADASTRAL No 005/2012

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51 da Lei
Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, corn alteracôes introduzidas pela Lei Federal n.° 8.883/94, de 08/06/94,
atendendo ao requerirnento protocolado sob n.° 2273, de 28 de janeiro de 2013,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Empresa PAlO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, corn sede na
Avenida Continental, n.° 721, Centro, Municipio de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ n.°
85.513.521/0001-03, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste
Municipio, corn o rariio de Cornercio varejista de gêneros alirnenticios - Supermercado , revenda de gés
hquefeito GLP em botUOes, padaria e confeitaria, lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários,
fat jras de energia elAtrica, água e telefonia, podendo participar de licitaçOes que este Executivo Municipal
venha realizar, Este Certificado não dis pensa a Licitante de a presentar as CertidOes negativas exigidas no
Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (un
	

nissão do presente.

Pato Bragado, em 28 de janeiro de 201

DE LICITAçOES

Willy Barth72885 Fone/F
www.patobrogodo.pr.gov.br Parana f-cilia n'

Pato Bregado - PR
CEP 85948-000 Pafo Bragado



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAn

V"eceita Federal

Comprovante de Inscriçao e de Situaçäo Cadastral

Contribuinte,

Conlira Os dados de Identiflcação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

NOMERO DE INSCRIQAO

85.513.52110001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITUAcAO 
DATADEABERTURA

2810911992
CADASTRAL 

N OM E EM PR ESN IN.
PATO BRAGADO COMERCIO CE ALIMENTOS LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPERMERCADO ITAIPU

CODIGO E DESCRIQAO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.11 .3.02 . Comerclovarojlstade morcadorias em geral, corn prodomlnânclade produtos ailmenticlos-
supormercados

CODiGO E DESCRIçAO DASATMDADES ECONOMICAS SECUND/,RLAS
47.84-9-00 - Cornerclo varejista de gAs liqoefeito do potróleo (GLP)
10.91-1-02 - Eabrlcaçäo do produtos do padaria e confeltarla corn prodominAncla do produçäo prôprla
56.11 .2.03 . Lanchonetos,cases do 06, do sucos 0 simllares
82.91-1-00 - Atividades do cobrancas e informacoes cadastrals

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV CONTINENTAL

CEP
85.948-000

SITU AçAo CADASTRAL
ATIVA

NCIMERO	 COMPI.EMENIO

721

MUNICIPIO
	 UF

PATO BRAGADO
	

PR

DATA DA SITU AQAO CADASTRAI.

2710112001

BAIRRO)DISTR ITO
CENrRO

MOT1VO DE SFTUAQAO CADASTRAL

SITU AçAo ESPECIAL
LA

Aprovado pela lnstrução Norr9iiva RFB n o 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 12109/2013/s 10:18:11 (data e hora de Brasilia).
I	 Voltar

DATA DA smJAcAo ESPECIAL
AL..-.

Página: Ill

© Copyright Receita Federal do Brasil- 12/0912013

Processo Licitatorio

Foiha n° 10
Pato Bragado . PR
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MINSTERO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bras!

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

N o 000132013-14025521
Nome: PATO BRAGADO COMEROIO DE ALIMENTOS LIDA - EPP
CNPJ: 85513.521/0001-03

Ressahedo 0 direjto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisque, divdas de Iesponsabilldade do sujeito
passivo acima identiflcado que verem a ser apuradas, e certilicado que nAo constam pendencias em seu nome
retativas a contribuiçOes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçoes em
Divida Ativa da Uniao (DAU),

Este certidão, emitida em nomo da matriz e 'AUda pare todas as suas Iihiais, relero-se exclusivamente As
contribuicoes previdenciarias e As contribwçOes devidas, pci lei. a terce[ros, inclusive As inscritas em DALJ,
nAo abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscriçOes em DAL, administradas
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto do Certidao Conjunta PGFN/RFB,

Este certidao A valida pare as tinalidados previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 do 24 de juiho do 1991, exceto
part

- aerbaçao de obra de construcAo civil no Registro de lmoveis;
- reducao de capital social, transterencia de controls de cotas do sociedade imitada e cisAo parciat 

Culranstormacao de entidade ou de sociedado sociedade empiesaria simples;
- baixa de firma individual Cu de empresArio, conforms, detinido Palo au931 da Lei n- 10.408, de 10 de Janeiro
do 2002- COdigo Civil, extinçAo de ontidado Cu sociedade empresAria Cu simples

A aceitacao dosta cortidao estA condicionada A tinalidade para a qual toi erritida e A veriticaçAo do 'us
autenticidade na Internet, no endereço chttp://vs ,receita,fazenda gov br-.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 do janeiro de 2010.

Emitida em 05/08/2013.
VAlida ate 01/02/2014, / I

Processo Licitatorjo

Folhan°	 R-

Pato Bragado - PR
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IMPRIMIR

'CA
M r alaM

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGIS - CIII?

Inscriçào:85513521/0001-03, 85513521/0001-03
Razão Social: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
Nome Fantasia:SUPERMERCADO ITAIPU
Endereço:	 AV CONTINENTAL 721 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR

85948-000

A Caixa EConômica Federal, no uso da atribuição que 1he confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiffica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirâ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 09/09/2013 a 08/10/2013

Certificação Námero: 2013090910163810361626

Informaçäo obtida em 09/09/2013, as 10:16:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo Licitatorjo

Foiha n°____________________
Path Bragado - PR
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MINJSTERIO DA FAZENDA

%fl Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional
Secretarja da Receita Federal do Brasil

CERTIDAQ CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PAlO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 85.513.52110001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certiticado que não constam
pendencias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscricOes em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradorja-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e v6lida para todas as suas lillais, retere-se exciusivamente a
situaçao do sujeito passio no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçOes
predenciarjas e as contribuiçoes deidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DEvida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçao desta certidao esta condicioriada a verilicaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita ,fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base pIPortaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de 02/05/2007.
Emitida as 03:51:35 dod07/04/2o13 <hora e data de Brasifla>.
Vãlida ate 04/10/2013. /
COdigo de controle da certidao: 8F32.3CF4,1348C.A9p5

Certidão emitida gratuitamente.

Atencao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Processo LicitatOrio

Folba n°

Pato Bragado - PR
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Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenacão da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N O 10531898-16

Certidâo lornecida para o CNPJ/MF: 85.513.52110001-03

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L.TDA

Ressahsado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscreer e cobrar debitos ainda não registrados ou

qua enham a ser apurados, certificarnos que, verificando , Os registros da Secretaria de Estado da

Fazenda, constatarnos nâo existir pendencias em norne do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidâo engloba todos os estabelecimentos da empresa e retere-se a debitos de natureza
tributária e nao tributária, bern como ao descumprimento de obrigacOes tributárias acessOriaS.

Finalidade: Licitacao

A autenticidade desta Certidao de'veré ser confirmada via Internet
www fa7p nrb pr pt-ni

Esta Certidao tern validade ate 1211012013 - Fornecirnento Gratuito

•	 Estado do Parana
Secretaa do Estado da Fazenda

Coordenacao da Receita do Estado

Certidlo NO 10531898-16

Emitida Eletronicamente via Internet
1410612013 -09:57:36

Dados tran&nitidOS do forma segura
TecnoIogiaCELEPAR

Processo Licitatorjo

Foiha n°
Path Bragado - PR
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Path Bragado - PR

Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR
	

167/2013

0 Municipio de PaLo Bragado, pot meio do seu Departamento de Tributaçào e
Cadastro Técnico vein através deste Docurnento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR qua
no constam débitos Tributdrios e NAo Tributérios ate a presente data da emissão
desta Certidáo, em name de:
Contribuinte: PATO ERAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
CPF/CNPJ: 85.513.521/0001-03

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que pot ventura venham a ser apurados par meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçoes.

Esta certidào tern tvalidade de 90 dies apOs sue ernissEo

/
PaLo Bragado em, 20 de Agosto de 2013

NUmero de Autenticidade: 355968147355968

Municiplo de Pato Bragado - Au. Willy Barth, 2885 -. Pato
	

Paranâ - Brash - Telefone 45-3282-1355

CNPJ: 95.71$
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vidas e sugestôes cndttst.jus.br

Processo Licitatório

Foiha no I b
Pato Bragado - PR

Pãgina 1 de 1

a-
PODER  JtJDICIARIO

JIJSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 85.513.521/0001-03
Certidão n°: 32686640/2013
ExpedicAo: 15/07/2013/180

1/2014	
08:16:52

Validade: 10/0 	 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedicAo.

Certifica-se que PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 85.513.521/0001-03, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidacäo das Leis
Trabaiho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolucào Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estào atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçào.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidào atesta a ernpresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitacào desta certidào condiciona-se a verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAqAO IMPORTMTTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .constam os dados
necessários a identificaçào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacôs
estabelecidas em sentenca condenatOria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissâo de Conciliacào Prévia.



EA.

SUPERMERCADO ITALPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO-PR

PregAo Presencial no 131/2013

DECLARAcAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 70 DA CONSTITUIcAO FEDERAL

Prezados Senhores:

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inserita no CNPJ n°85.513.521/0001-03,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) JACIR PEDRO GASPERINI, portador (a) do documento de
identidade ROn° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, edo CPF n o 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei n°6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situaçAo regular
perante o Ministério do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7 0, da
Constituicâo Federal, on seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos,

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de Setembro de 2013.

1 CPF 735.219.499-15

A4.0644539 SSP/PR

PATO

Processo Licitatorio

Foiha n° '7 +
Pato Bragdo - PR



PATO

SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO-PR.

Pregào Presencial n 131/2013.

DECLARAcAO DE WEXISTENCL& DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAcAO

Prezados Senhores:

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 85.513,521/0001-03, por
intermédlo de scu representante legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPERINI, portador (a) do documento de
identidade RG n° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, edo CPF n° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei,
que näo existem impedimentos legais para licitar on contratar corn a Adrninistraco PQblica, em qualquer de suas

esferas.

Pot ser expressào da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de Setembro de 2013.

CPF 735.219.499-15

i

R 4.064.453-9 SSP/PR

Processo LicitatOrjo

Foiha n°
Pato Bragado - PR
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Processo LicitatOrio

Foiha no 
-cj_ g

Pato Bragado - PR

SUPERMERCADO ITALPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do.MunieIpio de PATO BRAGADO-PR

Pregão Presencial no 131/2013

DECLARAcAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ no 85313.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPER1NI
portador (a) do documento de identidade RU n o 4.064.453-9, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n° 735.219.499-15,
DECLARA, sob penas da lei, que näo esta sujeita a qualquer impedimento legal e que näo fomos dectarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Publico, em qualquer de suas esferas.

Por expressäo da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado, 17 de Setembro de 2013.

PATO BRAGADO
	

ALIMENTOS LTDA.

RU 4.064.453-9 SSP/PR



•	 •	 .	 .	 ...	 .

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 	 H
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N°. 131/2013

DATA DE ABERTURA: 25/09/2013 - HOR RIO: 09hIOMIN
ENVELOPE No 02- "DOCUMENTAcAO"
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.52110001-03

N)
-I

--



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. P 161/2013

PREGAO PRESENCIAL N.2 131/2013

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de precos e habilitaçäo, em

atendirnento ao Edital de Licitaçäo - Pregào, na forma Presencial 131/2013, que tern corno objeto

aquisiçâo de gêneros de alimentacão para cornposicâo de 175 (cento e setenta e cinco) Cestas Básicas, a

serem entregues as pessoas carentes, devidarnente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social.

Aos vinte e cinco dias do més de setembro do ano de dois mil treze, as nove horas minutos, nas

dependencias da sala da sala da Secretaria de Adrninistraçäo, da Prefeitura do MunicIpio de Pato

Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nOmero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,

reunirarn-se o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntarnente corn os integrantes da

equipe de apolo, servidora Disel Daiane Bortolatto, para abrirem, julgarern e deliberarern sobre as
propostas de preços bern corno a habilitação e adjudicaçào do objeto do certame ao licitante vencedor do

PREGAO PRESENCIAL n. Q 131/2013, o qua] tern corno objeto a aquisição de gêneros de alirnentacão para

composiçâo de 175 (cento e setenta e cinco) Cestas Básicas, a serern entregues as pessoas carentes,

devidarnente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social, conforrne descrito no Objeto da Licitaçào

ern EpIgrafe. 0 resurno do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do MunicIpio, Diário Oficial do

Estado do Paraná, Jornal "0 Paraná" de Grande circulação no Estado e Jornal "0 Presente" de Grande

circulaçâo na regiäo, bern como no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Três (03) ernpresas

requererarn e retirararn o Edital junto a Secretaria Municipal de Adrninistraçäo, tratando-se das: 1) Pato

Bragado Comércio de Alimentos LTDA; 2) Esser & Cia LTDA; e 3) ELA Comercial de Agua LTDA - ME.

Destas, duas (02) protocolaram os respectivos envelopes ern tempo hábil, conforrne previsto no Edital

ConvocatOrio, tratando-se das: Pato Bragado Comércio de Alimentos LTDA; Esser & Cia LTDA. Aberta a

sessão deste Prego, o pregoeiro deu as boas vindas a todos os presentes, e os docurnentos protocolados

já estavarn ern poder do Pregoeiro. Deste rnornento ern diante, nenhurn outro docurnento poderá ser

adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentaco dos

docurnentos de Credenciamento, cujas ernpresas estavarn assim representadas: Pato Bragado Comércio

de Alimentos Ltda, neste ato representado e credenciado pela senhora Amelia Wojtzuk; Ernpresa Esser &

Cia Ltda, neste ato representado e credenciado pelo sócio, o senhor Edirnar Antonio Esser. Ern seguida, o

Pregoeiro solicitou aos credenciados, para apresentarern a Declaraço de que curnprern plenarnente Os

requisitos de habilitaço. Nenhurna das licitantes participantes está enquadrada na condição de Micro

e/ou pequena ernpresa. A partir de então, partirnos para abertura do envelope fl. 9 01, corn a respectiva

proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido ern voz Alta, o valor unitário por Cesta

Básica cotados, quais sejam: Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, R$ 57,50 (sessenta e

sete reais e cinquenta centavos), Valor global da Proposta R$ 10.062,50 (dez mil e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos); Esser & Cia Ltda, valor por cesta básica R$ 57,75 (cinquenta e sete reais a e setenta

e cinco centavos), valor global de R$ 10. 106,25 (dez mil cento e seis reais e vinte e cinco centavos). As

propostas atenderarn os requisitos rninirnos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no

processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo corn o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de

Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaco de lances verbais o autor da

proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preco, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preco Global ofertado. Se näo hoØer, no 9fnimo, 03

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/,ø0105
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pèirar4lha n°..

Pato



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

(trés) propostas escritas, nos termos citados, podero os autores das 03 (trés) melhores propostas

oferecer novos lances verbais e sucessivos. Corn isto, o pregoeiro iniciou a sesso de lances verbais,

visando melhorar o preço para aquisição do objeto da licitaçäo em pauta. Os representantes

credenciados das Licitantes, nâo manifestaram interesse em Lance, conforme tabela em anexo. 0 valor

global por Cesta Básica a ser entregue ficou em R$ 57,50 (sessenta e sete reals e cinquenta centavos),

valor global da Proposta R$ 10.062,50 (dez mil e sessenta e dois reals e cinquenta centavos), apresentado

pela Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda. Este novo valor foi aceito pelo pregoeiro como

novo valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 9 02, contendo a

documentaço para a habilitação da licitante classificada, cujos docurnentos foram analisados e

rubricados. Os docurnentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no item 11 do Edital.

Os documentos estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta

válida bem como os documentos conforrne solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta Licitação,

para a Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor final de R$ R$ 10.062,50 (dez mil e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Após isto, e coma, não houve manifestaçäo de nenhuma das

partes, encerramos esta reunião e sesso as nove horas e trinta e cinco minutos. Esta ata val assinada

pelos membros da comisso presentes Nâo houve pedido de interposiçào de recurso.

-	 Processo Licitatorio

Folhan°______________

Pato Bragcdo a PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES
PREGAO PRESENCIAL N.2 131/2013.
OBJETO: aquisição de gêneros de alimentacão para composicão de 175 (cento e setenta e cinco) Cestas
Básicas, a serem entregues as pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência
Social.

LICITANTE	 VALOR INICIAL 1.2 LANCE	 2.2 LANCE	
30 LANCE

Esser & Cia Ltda 	 R$ 57,75	 Declinou

Pato Bragado Comércio de
Alimentos Ltda

q, ntwomMori,

Processo Ljcitatorio

Foiha n°___________________

Pato Bragaao - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNN 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
-	 Estado do Parana'

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 131/2013.

OBJETO: aquisiço de gêneros de aIimentaco para composiçâo de 175 (cento e setenta e cinco) Cestas

Básicas, a serern entregues as pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência

Social.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critérlo de Julgamento citadO no Edital de Licitação - PREGAO PRESENCIAL n. 2 131/2013,

que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apolo apresenta a proposta

apresentado pela empresa Pato Bragado Comérdo de Alimentos Ltda, ao valor final de R$ R$ 10.062,50

(dez mil e sessenta e dois reals e cinquenta centavos), corno a de menor preco para o objeto deste Edital.

Declararnos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitaçào em

pauta.

Pato Bragado - PR, em 25 de setembro de 2013.

lri2imraski Siqueira

Pregoeiro

.Processo LicitatOrio

Foiha no

Pato BroQ© - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parariá

PA.RECER. JIWRIEiCO MUNICIPAL

PARECER CONCLUSIVO

Proccsso Licitatorio, Modalidade PrcgAo fl.0 131/2013

Assunto: Análise Final da Licitação Pregao no 131/2013

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedirnento licitatório na
modalidade Pregão no 131/2013, tipo "menor pteço global", visando a contratação de
empresa para fornecimento de géneros alimentIcios para cdmposiçao de 175 (cento e
setenta e cinco) Cestas Básicas a serem entregues a pessoas carentes devidamente
cadastradas junto a Secretaria de Assisténcia Social.

Como estabelecido no art. 40, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçao no
Diário EletrOnico de 13/09/2013 e na imprensa local (Jornal 0 Presente) do dia
14/09/2013, ficando definida a data de 25 de setembro de 2013 para a realização da
sessão püblica para recebirnento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
docurnentaçao de habilitaçao. Assirn sendo, foi respeitado o interstIcio mInirno de 8
dias entre as datas de publicaçao e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que das 03
(trés) empresas do ramo haviam retirado o Edital, apenas 02 (duas) protocolaram seus
envelopes em tempo hábil e compareceram ao certarne, conforme anotado na Ata
161/2013 e, depois de identificados os seus representantes, mediante credenciamento,
comprovada a existéncia de poderes para a forrnulação das propostas, lances e demais
atos, relativos ao certarne, foi dado inicio a sessão pIiblica do Pregao, sendo recebidos
os envelopes contendo as propostas de preço e documentaçAo de habilitaçAo.

CQnforme relatado na Ata da Sessao Püblica de Abertura das
Propostas, classificaram-se as empresas por cumprirem corn os requisitos editalIcios.
Após, solicitou-se que as empresas credenciadas passassem a oferecer lances verbais,
o que foi feito por elás, conforme ata.

Em seguida analisou-se o envelope contendo a documentaçao da
empresa vencedora para habilitaçao da licitante, quando se constatou que esla

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pararfi,Iha n°_______________

Pato Bragado. PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PMEcEg JURIULCO MUNICIPAL

apresentou todos os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada
vencedora do certame de acordo corn a tabela de laces anexada a ATA, tudo conforme
parecer de julgarnento constante no procedimento. Desta forma 0 pregoeiro adjudicou
o objeto do certame a empresa vencedora - PATO BRAGADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - R$ 10.062,50, conforme parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendirnento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos
terrnos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 25 de setenbro de 2013.

OAB/PR 29.724
Assessor Juridico Municipal

Processo Licitatorio

Foiha n°_________________

Pato Bra9c1 PR
'geZ

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoloGAcAo

PREGAO PRESENCIAL N. 9 131/2013.
OBJETO: aquisiçäo de gêneros de alimentaço para composição de 175 (cento e setenta e cinco) Cestas

Básicas, a serem entregues as pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência

Social.

Em atençäo as atribuiçOes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administracào a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da

empresa Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda ao valor global final de R$ 10.062,50 (dez mil e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), para entrega do objeto da licitaçäo em pauta, nos termos do

Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Patio Bragado - PR, em 25 de setembro de 2013.

Prefeito do MunicIpio

C	 Tiger
CI,F . 034.J13 979-34

PrS%tO MUPS

Processo Licitatorjo

Foiha n° )$

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
	 - PR

www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87

		2016-02-25T11:48:40+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  25/02/2016 11:48:40 -03:00(GMT).




